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de

Ofício n° 002/2015

BQCÀDA M ATA
. TMais trabalho por vote

Boca da Mata, janeiro de 2015.

Ao
Exmo. Sr.
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito do Município de Boca da Mata

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório para a contratação de
empresa especializada na instalação e implantação de software para atender as
exigência da Lei de Acesso à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011,
obedecendo o que prescreve os incisos l e II do § 3° do art. 8°, realizando os serviços
de disponibilização de servidor para alocar os arquivos geridos por este Órgão e
treinamento de funcionários responsáveis por inserir as informações a serem
divulgadas através do Portal LAI, conforme especificações estabelecidos no Termo de
Referência anexo, bem como estimativa de preços constante no Mapa Comparativo de
Preços igualmente anexado.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente aquisição
correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento próprio para este
exercício.

Respeitosamente,

FERNANDO AUGUSTO^QEA& î
Secretário IVLumcíDíáJ-dc^Sfimfístraçãò
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ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

DA M ATA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n°
12.527 de 18 de novembro de 2011, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVIÇO(S)

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de instalação e implantação
de software para atender as exigências
da Lei de Acesso à Informação,
disponibilizando servidor para alocar os
arquivos e treinamento de funcionários.

UNID. DE
MEDIDA

mês

QUANT.
EXIGIDA

12

PREÇO
MENSAL

R$

2.166,67

PREÇO
ANUAL

R$

26.000,04

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A empresa contratada disponibilizará sítio eletrônico para armazenamento dos dados e
pesquisa de conteúdo com a função de publicar de forma clara e objetiva, com fácil
compreensão, as atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo Municipal em todas suas
Secretarias e Comissões (exemplo: CPL, PGM, Sec. Mun. de Administração, Finanças, GMC e
demais órgãos da administração pública), possibilitando a geração de relatórios em formatos
de diversas modalidades e vinculando o portal ao sitio da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

2.2. A empresa deverá disponibilizar funcionário para alocar os arquivos a serem anexados no
portal.

2.3, Os portais na internet criados para dar divulgação às informações definidas na LAI como
objeto de Transparência Ativa deverão atender a alguns requisitos, estabelecidos no § 3o do
artigo 8° da LAI.
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3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as
determinações legais.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nomincrî jps empregados gue
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais
identificados por meio de crachá;
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6.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições n
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.1.5. pagdr à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas nd licitação.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1. A estimafiva de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

9.1.1.0 representante dd Contratante deverá ter a experiência necessária para
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

o

9.1.2. A verificação da adequdção da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrdto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l°e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregulariddde, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:
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10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Cornpensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as aferaais sanções,
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10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Boca da Mata/AL, 04 de Janeiro de 2016.

-A
'"

Fernando Augusto de Araújo Jorge
Secretário Mun. Adminisração
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TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
CNP J: 07.141.886/0001-02 TC

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL

TC Desenvolvimento de Software Ltda - ME, pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob n° 07.141.996/0001-02, estabelecida à Rua
Major Cícero de Gois Monteiro, 139 - Centro - Palmeira dos índios - AL „
em atendimento a solicitação apresentamos nossa Proposta Comercial para
criação de um site, denominado Portal LAI, para atender à Lei de Acesso à
Informação, caracterizando-se como um site de pesquisa de conteúdo que tem
como principal característica, obedecendo o que prescreve os incisos I e II do
§ 3° do art. 8°, o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e
em linguagem de fácil compreensão, possibilitando a gravação de relatórios
em diversos formatos eletrônicos, tais como planilhas e textos, de modo a
facilitar a análise das informações, incluindo, no serviço a ser prestado, a
disponibilidade do servidor para alocar os arquivos a serem anexados.

O valor mensal atribuído aos serviços em questão está na tabela abaixo:

SISTEMA

Portal LAI

DESCRIÇÃO

Portal para atender a Lei de Acesso à
Informação - Lei n° 12.527 de 18 de
novembro de 2011, realizando os
serviços de disponibilização de Servidor
para alocar os arquivos geridos por este
órgão e o treinamento dos funcionários
que ficarem responsáveis por inserir as
informações a serem divulgadas através
do Portal LAI.

VALOR
MENSAL

R$ ^ 000 00
(dois mil reais)

VALOR
ANUAL

R$ 24.000,00
(vinte e quatro

mil reais)

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua apresentação.

Palmeira dos índios - Alagoas, 04 de janeiro de 2016,
J-

TC DESENVOLVIMENfíTBE^QFTWARF LTDA.
CNPJ: 07.141.996/0001-02

Alisson José de Paula Santana - ADMINISTRADOR
CPF: 043.158.324-21

Rua : Major Cícero de Gois Monteiro, n ' 13<). sala 6 - Centro, CEP : 57.600-050 - Fone: (82) 99635-6445
alissonjpsantanaft7ihotmail.com Palmeira dos índios - Al,





RRH CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME
Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativ^

CNP.J: 13.192.223/0001-40 /J?

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M ATA-AL

RRH Consultoria e Assessoria LTDA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob n° 13.192.223/0001-46, estabelecida à Rua Dona Lourdes Galindo
Pimentel. 1 1 1 - Jucá Sampaio - Palmeira dos índios, em atendimento a solicitação
apresentamos nossa Proposta Comercial para criação de um site para atender à Lei de
Acesso à Informação, com a disponibilidade de servidor, possibilitando anexação de
arquivos digitalizados dos documentos públicos geridos por este órgão, a um valor
mensal de R$ 2.100.00 (dois mil e cem reais)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Palmeira dos índios - Alagoas, 04 de janeiro de 2016.

Heírir/cáie P^rfílio Pereira
Sócio-Administrador

Rua Dona Lourdes Galindo Pimentel, l l l -- Jucá Sampaio
Palmeira dos índios Alagoas - CEP 57.603-050





KfílM
CONSULTORIA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL

ZTEC Consultoria, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n9

03.715.675/0001-05, estabelecida à Rua Empresário Valentin Santos Diniz , 674 - Farol

- Maceió - AL , em atendimento a solicitação apresentamos nossa Proposta Comercial

para criação de um site para atender à Lei de Acesso à Informação, o qual detalhamos

na tabela abaixo:

ITEM

1

QUANT

12

UNID

MÊS

DESCRIÇÃO

Site de pesquisa de conteúdo que tem

como principal característica,

obedecendo o que prescreve os incisos 1

e II do § 39 do art. 8-, o acesso à

informação de forma objetiva,

transparente, clara e em linguagem de

fácil compreensão, possibilitando a

gravação de relatórios em diversos

formatos eletrônicos, tais como planilhas

e textos, de modo a facilitar a análise das

informações.

VALOR

MENSAL

R$ 2.400,00

VALO R TOTAL

R$ 28.800,00

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

publicação do pregão.

Palmeira dos índios - Alagoas, 04 de janeiro de 2016

Francisco Cláudio de Almeida
Sócio-Administrador

Rua Empresário Valentin Santos Diniz n° 674, Farol, Maceió/AL
Fones:(082) 9930-4589 - CNPJ: 03.715.675/0001-05

e-mail: calalrn_70@hotmail.com
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PROCESSO N° 104-016/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Licitação para instalação e implantação de software

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de serviços para instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à
Informação - LAI, necessária para o exercício das atribuições desta
municipalidade, DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações
adote todas as providências necessárias à realização de licitação para a
contratação deste serviço, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração
do certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Antes, sigam os autos à Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças para informar a existência de dotação orçamentaria, ato
contínuo à CPL para as providências deXpraxe.

Boca da Mata/AL,

Gustà^imíásfce
Prefeito

eiró de 2016.

eijo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT
Secretaria de Planejamento e Finanças

MATA

PROCESSO NS 104016/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita autorização para contratação de empresa para instalar e implantar software para

atendimento da Lei de Acesso à Informação LAI

VALOR TOTAL: R$ 26.000,04 (Vinte e Seis Mil e Quatro Centavos)

Informamos que as despesas correrão por conta da unidade orçamentaria: 06.0550.2014

(Secretaria Municipal de Administração - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de

Administração) e 3390.39 (Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica) do Programa de Trabalho da

Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira.

À Comissão Permanente de Licitação para demais providência, em seguida a Procuradoria Geral

do Município para análise e parecer.

O

02 de fevereiro de 2016.

António Thíago Melo da Rocha

Secretário de Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224,PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocadamata@ig.com.br
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^ ^ ^x
PQRTARIAN°082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: ""

/.:.. - ?

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotfnãxJata da sua .publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Nlata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DJ iNTAS FEIJÓ
PRÉ EITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
J.Ç, de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO NS2Z4, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@fg.com.br
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PROCESSO N°: 104-016/20U
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Licitação para serviços de instalação e implantação de software

Termo de Abertura de Procedimento licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n°8.666/l993, bem como no art.
3° da Lei n° 10.520/2002.

-
Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°

05/2016 (Art. 1° da Lei W.520/2002), para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de instalação e implantação de software para atender as
exigências da Lei de Acesso à Informação, com exclusividade para ME/EPP, que se
regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim
como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSTIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 16 de fevereiro de 2016.

Bergsorrfifaújò^eite
Presidente(daàpL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 05/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço
instalação e implantação
de software para atender as
exigências da Lei de
Acesso à Informação, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

XX/XX/20XX
XX:XXhs
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-OU/20U

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrum^np con1

como seus respectivos anexos
3rio da licitação acima identificada, bem

Local e dat

Obs: Preenchimento com "letra de forma

Se xCaso este Eafcol tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acimawÊ remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através^^^maíl cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de^recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificaçoes ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bers*6n Araújo-^elte
Pregoe*

Processo n" J04-OI6/20IÓ

Pregão Presencia/ n° 05/2016 Pag. 2/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

PROCESSO N° 104-016/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna públic
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Comp lemen ta23 /2006
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de e
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O proced
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Le
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de.^993
demais exigências previstas neste Edital e seus Anex

alterações
^^ P^BÍTo, na forma

reitada^fctprefco total, conforme
licitafrtrio obedecerá à Lei n°

de 19yu^ Código de Defesa
'à legislação correlata, e

Data da abertura da sessão atelica: xx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local

Endereço: Rua João Prj^èncio, centro (antigo

cijnento,
pequeno

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta MitaçãiS^^fclfòntratacao de empresa especializada para prestação de
implarwTção de software para atender as exigências da Lei de Acesso

iujw.527 «fe 18 de novembro de 2011, com execução indireta mediante o
regime^ge ernpMCttte por preço total, visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipcfcle Bocaidc^rota, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referencie neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação^rá subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Processo n° Í04-016/20IÓ
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1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalhoso menor (Lei n(

9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos re^&ito^de habflilaçâo
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002}

eno porte, ou1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credencia

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, «clusiviwtíente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa^le pequejMlprte, incrapve cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do IRtamento difetenciado^re favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123^006 e SUJLS alteraçi^^pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitaçjp, conforJ^Msposto n^M^pectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigênciaj^^lusive qua^^fa docunjcntacão, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não podelôu part îpar da ^^sente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte qfc se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Compleme%ar n°lfc/2006

;sta licitação a participação de pessoas jurídicas:

\. Clfc^ falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente

decretada^ou e^n processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° 104-010/2016
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2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas veda
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de par
licitante.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representaní
preâmbulo deste Edital, apresentar-s
participante deste PregãJftnunido
equivalente, e do documento que l lie
em nome do licitanteyiuntame^^com
e em papel timbra^j^do licita

3.1.1. O licitant
poderes estará i
se, de qualquer f

9° da Lei

a inabilitaçao do

local, data e horário indicados no
efetuar seu credenciamento como

identidade, ou de outro documento
manifestar-se durante a sessão pública

credenciamento devidamente preenchida
elo anexo).

represefTBPne que não se credenciar ou não comprovar seus
apresQfítar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

essão.

forme

3.2.1. O est
a competên

representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
ial, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
nto equivalente.

b contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n° 104-0 i 6/2016
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3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na dqj
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu repre:
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes docun^ntosy

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilita^^conform

orano e local
após a fase

o anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercia]
conforme o caso, que comprove a condiçã
previsto na própria certidão, ou, na omissã_o
contados da data da sua apresentaçã

4.1.3,1. As declaraço«| de que
próprio punho, na IRsão do/c
representante credenciad^possua

4.1.4. Envelope
fechados e rub
caracteres dest

roposía
ados i • • ' ! •
ados, Os $<-Mjuintes

de cooperativa

ivil das Pessoas Jurídicas,
tro do prazo de validade

menos de 60 (sessenta) dias

m os itèlMtorl e 4.1.2 poderão ser produzidas de
e, ou rlOuzida a termo em ata, desde que o

a de poderes para tanto.

cos ^da documentação de habilitação, separados,
l contendo em suas partes externas e frontais, em

zeres:

OPE N^^ROPOSTA DE PREÇOS
URA M^IICIPAL DE BOCA DA MATA

PRESENCIAL N° 05/2016
( R A Z O SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ r rxxxx

VELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n° 104-0/6/20 To
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por comput
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras;
datada e assinada, como também rubricadas tod
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações^^) objeto
constantes do Termo dfl^ferénci

5.1.2. Valores unMrios e to^Hr^Btote, be
expresso em moedu corrente nacional
mercado, consi

5.1.2.1. No pre»o c
execução conBotual,

r outroswue

não gerarão

licitante às

da, redigida em língua
entrelinhas, devidamente

folhas pelo licitante ou seu

recisa, observadas as especificações

mo valor GLOBAL da proposta em algarismo,
feal), de acordo com os preços praticados no

os quantiT^fc^constantes do Termo de Referência;

erão estar incluídos todos os custos decorrentes da
como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
na contratação do objeto;

jzo de vaTlWHe da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
IP apresentação.

5.2. A apresentJRfão da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

Processo n° 104-016/2016
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, g^^ejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgarnent<

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentad

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de me
apresentado propostas em valores sucessivos e superiq
relativamente à de menor preço, para participação na f

A.3.1. Quando não forem verificadas, no mini
condições definidas no subitem anterior, o
subsequentes, até o máximo de três, parqjque
quaisquer que sejam os preços oferecid

7. DA FORMULAÇÃO DOS LAI

7.1. Classificadas as
apresentação
sucessiva, em vale

postas
cês vê,
«tintos e

7.1 1. O lance defcra

tenham
por cento),

escritas de preços nas
rá as melhores propostas

articipem dos lances verbais,

Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
es, que deverão ser formulados de forma

valor TOTAL do lote.

ara ma^aualmente os liciíantes classificados, de forma sequencial, a
is, aypartir do autor da proposta classificada de maior preço e os
scente de valor.

—^•H^^H
^^^M^^^^^H^^ •̂1•>•

7.3. A desistida em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do^»|flrfte da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, pjra efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou enfre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

Processo n° 104-016/2016
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no Pais.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro^oderj
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado c> critério
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas n<

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase'dè'̂ ^^.íaçãç^Tuígamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classific^^L enf primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação^Bfc^lor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cuiwprirMeri^das especificações do objeto.

preços, com os respectivos valores

ao/ícitante que apresente documento contendo o
de sua exequibilidade, sob pena de não

8.2.0 licitante deverá
readequados ao lance vencedi

8.3. O Pregoeiro
detalhamento da
aceitação da prop

ou ilegalidades;

8.4.2. Ndl^apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamj
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

classificada, o
ordem de

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá
sua substância, mediante despacho fundamentado, r
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de cias

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro
condição de habilitação, na forma deterrnj^fctieste E

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição
da proposta clasi
descumprimento
sanção que impe<

evia a°ada
pndições

icipação

ao.
9.1.1. Constatad
falta de condição

níe paAquejfeja obtido

que não alterem
ê acessível a todos,

nte deverá comprovar sua

ntação de habilitação do licitante detentor
o Pregoeiro poderá verificar o eventual

articif^acâo, especialmente quanto à existência de
me ou a futura contratação.

sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

ilitaçao, a documentação de habilitação do licitante detentor da
primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os dSl^ntos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitaníe deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
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9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

M ATA

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de ré
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ̂ or, devi
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados dflWQas as e
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar ac
identificação de seu(s) adminístrador(es);

Ijinitada
feirado na
alterações

c. No caso de sociedade simples: inscrioco^Mhpto cor£JÇb\\vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acomp^fcgdgyle prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de coopejriiva:

d.l. A ata deXundaçã^p estatúlò socinl em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, dwdamenj^^^bwado nc^Rnta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas JlBAas da respeitais e d e*

d.2. O regisfc d t r a t a o q\.. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

.3. O regim«o dos^BRÍos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que

Os editais ae convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A apraa sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objetcyêta licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitanfe, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, media
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relati
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda _£stadua
licitante;

e. Prova de regularidade para com a F
licitante;

ceriOÔo conjunta
aos tributos federais

ribuições

icílio ou sede do

o domicílio ou sede do

f. Prova de regularidade relativa f Furicto de GcMmía do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de ReguJarMade

g. Prova de inexisTência de dlW^ inadjffiplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Ne |̂̂ a de uî ^ítabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de

9.3.2.1. Sob pi
sido expediddBa
quando estaswòo
expedidor;

labilitaçãõBTcertidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
de 60 (Assenta) dias contados da data da sua apresentação,

>ro*o de validade estabelecido pelo órgão competente

ítante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
da no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda

a domurientação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esT%flpre>ente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. RelatíTOsà Qualificação Econômíco-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em j^g^e do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-ob|B
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto
modelo anexo a este Edital.

9.6. Havendo necess
susiíndera acessão,-~

de menores,
e 2002, conforme

9.4. Será inabilitado o licitante que não comproAL sua ha&l̂ fcÉío, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, t>u apressa-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quant^^fc^pmj|bvação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de peque ĵ̂ ^^^e e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de madMPOçao, o.
julgamento da prooosta, examinando
ordem de classificação.

9.5. Não serão a
legalmente permiti

o procedimento a partir da fase de
subsequente e, assim sucessivamente, na

indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

ilisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No jl^^mento c Habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substanciastes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado e^^ntaye acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação, ^r

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por

Processo n° 104-016/2016
Pregão Presencial n° 05/2016 Pag. 13/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de BOCAbAMATA

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subifem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem aço
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A nao-regularização da documentação, no prazo pr
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
1993, sendo facultado à Administração convocar os liciAotes rer
classificação, ou revogar a licitação.

momento
ação

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrad
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as
julgamento, devendo a Ata ser assinada

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

' *10.1. A proposta final conten
apresentadas pelo a^oponent
quatro) horas, a c^^kda sol

10.1.1. A propôs
digitada, em urrî
folha ser assinada

implica
81

ane

udéncia do
n° 8.666, de

tes, na ordem de

que miMbnará todos os licitantes
ais ogfirrencias que interessarem ao

os os licitantes presentes.

ttugjifada dos preços e eventuais justificativas
rã ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e

Jo PreqBéiro.

redigida em língua portuguesa, datilografada ou
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

feiubtit ackis pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.3. A
do licitante

itos, guando da readequação dos preços, que estes se apresentem
jalmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

ost^i final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
edor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-l||gÉĵ ^gurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitant
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou nãodQiecurso, pl̂ BPregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de fl^^açãq/Jcnn tenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pré
caso, importará invalidação apenas

11.5. Não serão conhecidos os racursos eu

12. DA ADJUDICAÇÃ

12.1. O objeto da
Pregoeiro, caso na
regulardecisão dos r

recorrer

aminhando-os à

ela autoridade competente, conforme o
aproveitamento.

orem apresentadas fora dos prazos legais.

adjujOicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
.osiaão de recurso, ou pela autoridade competente, após a

ntados.

al, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiç
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do co

13.5. A Contratada deverá manter durante
compatibilidade com as obrigações assumi
qualificação exigidas na licitação.

13.A. Durante a vigência da contrataç
Contratante, ao qual cor««tirá ré
verificadas e dirimir as duvidas^qué
dando ciência à Adn>nisfraçã

ntratuais, os
cinco por

s poderão

14. DA VIGÊNCIA DO

14.1. O prazo de vi]
assinatura, podendo!
limitagÉ^isua duraçJ

.̂ ^H ^^BÉ^k_

8.

da contratação, em
dições de habilitação e

exercida por um representante da
odas as ocorrências e as deficiências

rso da prestação dos serviços, de tudo

TO E DA P1ORROCACAO

Contraio será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
a Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,

senta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°

ao tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorfWção de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou óje\s contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido
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declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizad^gjp primeiro ano
de vigência da contratação;

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediarlte cotebr

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações dq Contratante e dq Contratada s
Referência e na minuta do instrumento de Confrato.^uando

16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de|6té
apresentação da Nota FiscAlFatura p^Mbontrata

ditivo.

estabelecidas no Termo de
a:

dias, contados a partir dq datq da

16.2. O pagqmento semente «È efetuaa^ftcát o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura^Jresentaal^^^ Contraíra, que conterá o deíalhamento dos serviços
executados.

16.2.1. o "atestowici icionadjra verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faíura
apresentadq pelaton t ratada cg/n os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo ejiondfcprese^/Taçâo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pl̂ dente are^P^a Contratada providencie as medidas saneadorqs. Nesta hipótese, o
prazo parc^agamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarrefando^kialqu^r ónus parq a Contratante.

16.4. Será efeftfada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que co
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer dês
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devfáo
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
pagamento até a data do efetivo pagamenWl^fctaxa de
aplicando-se a seguinte fórmula:

emitida a

r efetuada

que
ser

EM = lx N xVP

não tenha
escido de encargos

limite prevista para o
por cento) ao ano,

EM = Encargos^\oratórla^^erem acrescidos ao valor originariamente devido

de/JTB^ftação findpFeira, calculado segundo a fórmula:

N =Wimero de drõs entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do estivo paWmento

lor da Parcela em atraso

17. DOREAJUS

17.1. Será admifido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

17.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
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b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, denjj
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorroga
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo d
prevista neste Edital.

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratugj^mda não lenho sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada dêveil^fcj^itar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde^ direito H f̂c^ggi reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pflfiBbe preclus

17.4. Os novos valores contratuais
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em

b. Em data futu.
periodicidade

17.5. A decisão sob
contados a partir da

i7.á,Q$ reaj
"

>ro
contrat

prazo acima

só poderá ser
na forma

erao suas vigências iniciadas

oncessão

do interregno mínimo de l (um) ano;

as partes, sem prejuízo da contagem de
róxim^s reajustes futuros;

de reqíuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
ao da Contratada.

íados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
itratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração
Manutenção das atlvidades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)
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18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contratq^juai
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaraçãoTolsa;

19.1.8. Ensejar irdamef

onvocada

(ecuçãFao certame.

19.2. A licitante/Adiudicatáua que coiWfer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeitCKer^^Mízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

afé^p% (despor cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco

19.2.1. A peflalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de \.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura
licitante poderá solicitar esclarecimentos,
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato
a realização do certame, observando-se
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitido$j||cursos e
mesmos serem apresentdWs por
conhecimento devidamente anexados,

20.3. Qualquer m<
em que se deu
quando, ii

ção no Edí
texto original,

a altera

isoladas ou,

pública, qualquer
convocatório do

esignada nova data para
quanto à divulgação das

ados através de e-mail, devendo os
m os documentos necessários ao seu

os no protocolo geral do órgão.

[gê divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
*&o-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

b não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo ftpedionte _0ú ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
Kíulização do._çertamMna da «nmarcada, a sessão será automaticamente transferida para o

;nte, fio mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não hdWfccomurrrrw^j^Klo Pregoeiro em contrário.

20.5. È faculfflfcta as Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de^pgència destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inc^ão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaç
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cust
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Admi
foro caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
na Administração.

propostas e
ente

20.12. O desatendimento de exigências f
do licitante, desde que seja possível o
isonomia e do interesse público.

20.13. A ausência de apresent
seus anexos, poderjfser san
emissão da(s) mes^Bk) pelo
punho ou reduzidoB^fcoo na ata

20.14. As normas ql
ampliação da disp
AdnaiiÉlitação, o prin

serviço, se

Anexosrexcluir-se-á o dia do
s em dias de expediente

t$ i ião ess&ltciais não importará o afastamento
do ato, observados os princípios da

uer das declarações constantes deste Edital e
ssão, na fase correspondente, mediante a

licitante devidamente credenciado, de próprio
pública;

esre Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ressados, desde que não comprometam o interesse da

bmia, a finalidade e a segurança da contratação.

"protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
eitável ajuízo do Pregoeiro;

20.16. Em caso/ae divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
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24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra d
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constant
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - C
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente*ÈdH
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquotputro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxx

e de seus
entos, nos

2002, da
onsumidor,

omarca de Boca da
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

BOCADAMATA
dbrilho por

1.0BJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n°
12.527 de 18 de novembro de 2011, para atender às necessidades da PreMBfci Municipal de
Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos at

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1 . 1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVIÇO(S)

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de instalação e implantação
de software para atender as exigênciaj
da Lei de Acesso à Informaçc
disponibilizando servidor para alocaÉos
arquivos e treinament^de funcio^fcfcs.

UNID. DE

MEDIDA
QUANT.
EXIGIDA

12

2. DOS SERVIÇOS

CO2.1. A empresa
pesquisa de cont
compreensão, as
Secretarias e Comiss

,̂ MÎ ___ da a

d
Mata"

PREÇO
MENSAL

R$

PREÇO
ANUAL

R$

2.2. A empr
portal.

disponibílízará s i t i e . ) eletrônico para armazenamento dos dados e
a funç^r de publicar de forma clara e objetiva, com fácil
esenvdlvidas pelo Poder Executivo Municipal em todas suas

PL, PGM, Sec. Mun. de Administração, Finanças, GMC e
pública), possibilitando a geração de relatórios em formatos

culando o portal ao sitio da Prefeitura Municipal de Boca da

deverá disponibilizar funcionário para alocar os arquivos a serem anexados no

2.3. Os portais na internet criados para dar divulgação às informações definidas na LAI como
objeto de Transparência Ativa deverão atender a alguns requisitos, estabelecidos no § 3o do
artigo 8° da LAI.
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3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as
determinações legais.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 72 (setet
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atesl
designado, certificando-se de que todas as condição establ
devendo haver rejeição no caso de desconformidai

s para

servjcrapespecialmente
dq| foram atendidas,

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-s
Lei n° 10.520, de 2002.

ssificação.de-serviços comuns, nos termos da

OBRIGAÇÕES DA CONTRAT

. ;
6.1. A Contratada oj^ga-se a:

6.1.1. executar
proposta, com os«ec

rspecificações do Termo de Referência e de sua
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

Deparar, corri», remô^^" reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
:o m»imo d^24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se

jfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
emp1%£idos, cTCTÎ ^da Administração;

6.1.3. arcaf^erQ/^ responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados píSff ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;
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6.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de d
condição de aprendiz para os maiores de quatorze an
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pé

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi

6.1.11. não transferir a terceiros, por qualqu
obrigações assumidas, nem subcontratar qu
exceto nas condições autorizadas no Termo de

6.1.12. arcar com o ónus decorre
quantitativos de sua projaosta, incl
futuros e incertos, devefPro com
não seja satisfatório para o Aitendim
algum dos eventosrarrolados^^incisos

to na
ao do

om as obrigações
itação;

7. OBRIGAÇÕES DA C

7.1. A Contratante o

NTE

forma, nem fTiesmo parcialmente, as
ies a que está obrigada,

ia minuta de contrato;

equívoco no dimensionamento dos
os variáveis decorrentes de fatores

previsto inicialmente em sua proposta
da licitação, exceto quando ocorrer

ao art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.2. exigir
com as cláusl

das q/condições para que a Contratada possa desempenhar seus
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

feio de Referência;

primento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
s contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.1.5. pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orça
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto

8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas %çs jjbtos
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante $olici!açã
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereçosJH^fce eletrô
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a c
alocação dos recursos necessários, de formc^ajjssegur
meio de um representante especialmente designado, nu for
de 1993.

recebidos de

nto da
inhada à

nstantes no

estação dos serviços e da
cumprimento do ajuste, por

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,

9.1.1.0 representanteTla Contfata^^kcleverájr ter a experiência necessária para o
acompanhamento^» control^^p execuçj^^io^serviços e do contrato.

9.1.2. A verificac
nos critérios pre>

^adequaç^^tofxestação do serviço deverá ser realizada com base
Termo de R^H^ncia.

9.2.0 representante^da Adminiî jXção anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a efecucãaHr!contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
(Mnpreqados t enrucwiente^^nvolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel

impmienTo das cláusâas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
ocaso,^nforme<Wfl»onos§§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. A fiscalizaTJl̂ ^Go exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qBIquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, oiVemprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.520, de

Processo n" 104-016/2016
Pregão Presencial r>° 05/20 /ó Pag. 4/6





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

M ATAM Ml A
Mal? trabalho poi você

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações díscri
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seg

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zera |̂
injustificado sobre o valor da cpnfataçi

b.2. CompensatórWde
caso de inexecuçâo
com a mulJdf moratórj
valor totaiMtontrato.

c. Suspensão li
da Mata, pelo

de Preços

ima ficará

não acarretarem

por cento) por dia de atraso
o limite de 30 (trinta) dias;

f
to) sobre o valor total do contrato, no

assumida, podendo ser cumulada
lor cumulado das penalidades não supere o

impedirjpento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
3 dois anos;

d. Impe
cinco ano

enalRade fi^e implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
prgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
ito Federal ou municipal.

de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até

e. Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Ad
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previs
administrativo que assegurará o contraditório e a a
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

virtude

processo
ando-se o

levará em consideração a
como o dano causado à

10.5. A autoridade competente, na aplicação das
gravidade da conduta do infrator, o caráter educ
Administração, observado o princípio da proporei

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos cauÉados u ContraWB^ serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da rontraW^ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando foro caso, sacão inscritjfc|p Dívida^^^^cobradosjudicialmente.

10.6.1. Caso a Contratantejf
(dez) dias, a coo»r da d
competente.

10.7. As sanções
no caso das multas

ojdeverá ser recolhida no prazo máximo de 10
da comunicação enviada pela autoridade

são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10 tivas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 104-016/2016

CONTRATO N°PP05/2016

CONTRATO DE PREST
(LOTE(S) A SER(EM)
CELEBRAM A PREFEIT
MATA/AL, E A EMPRfSA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoq
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. G
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
legais, doravante denominadc(a) sim
inscrita no CNPJ sob o n° xxflícx, co
XXXXXX, denominada CONTRATAFM, neste
da Cédula de Identidade n° XXX
104-016/2016, e o resuAtP final
de 1993, e demais lê
cláusulas e as condiç

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-

ENTRE SI
BOCA DA

ede na Rua Rosalvo Pinto
sob o n° 12.264.396/0001-63,

ntas FelpW5rasileiro, portador da cédula de
24.759.994-20, no uso de suas atribuições

ANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXX^XXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de

ntada pelo(a) Srfa). XXXXXX, portador(a)
tendo em vista o que consta no Processo n°
n° 05/2016, com fundamento na Lei n° 8.666,

em celebrar o presente instrumento, mediante as

softwa
novembr
Prefeitura
no Termo

10 oBjeto a prestação de serviços de instalação e implantação de
exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de

201 1, (LOT(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
ipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos

e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, cortantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 05/201 6, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo;

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de^72
executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando
designado, certificando-se de que todas as condiç
devendo haver rejeição no caso de desconformida

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

s para

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os servi^^ confor
proposta, com os recurflrnecessá

4.1.2. reparar, et
parte, no prazí
verificarem vícil
empregados, a

ir, rem
dmo de

ites ou

D Termo de Referência e de sua
fnprimento das cláusulas contratuais;

LConstnjiíWT substituir, às suas expensas, no total ou em
e «fuatro) horas, os serviços efetuados em que se

resultantes da execução ou dos materiais

4.1..3. arcar com (3Brespon*J^BHade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
>ela a«o ou Wnissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

ou c\j|posamente, à Contratante ou a terceiros;
*̂̂ B

;;.. *̂ |

4.1.4. ufMar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executad^^ie conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4. l .6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;
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4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem perrrjjj^^ utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ir

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em co
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçã

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer form;
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
exceto nas condições autorizadas no Termo de Refer£hcR

nem
[estaco

ia min

ações

parcialmente, as
e está obrigada,

de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de erfSR^Bkiequívof^no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos^fttíos^Jriáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenjjjHÈkcaso oflHM^> inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimeMoc^Jbieto da licitação, exceío quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos ingĵ f do § l̂ fcuî  da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA.DISCRIMI

5.1. Os serviços
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -

executad NTRATADA na forma descrita no Termo de

ES.£>A CONTRATANTE

jorcionar toaas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
acordo corn as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

mantidas, em
condições de

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais^j^Ldentes,
de consumo, seguro e outros necessários ao c

8. CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA E DA

9.1. O prazo de vigência^» Contr
assinatura, podendo, por interesse
limitado a sua duraço a 60
8.666, de 1993.

9.1.1. AContrat

"díretas e indiretas
impostos, encargos sociais,

administração, materiais
do objeío contratado.

ze) meses, a partir da data da sua
ser prorrogado por períodos sucessivos,

s termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°

em direito tivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogaçõMde controlar será precedida da realização de pesquisas de preços de
de preçfc contrayaos por outros órgãos e entidades da Administração Pública,

r awanute^nção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
réloçao à rnnlizaçflo de uma nov< i licitação.

9.3. O contra^nao poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contado;
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pé
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conter
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificaç
apresentada pela CONTRATADA com os serviç

9.3. Havendo erro na apresentação da
contratação, ou, ainda, circunstância
ficará pendente até que a CONTRAT
o prazo para pagamento^ÉÉiar-se-á
acarretando qualquer õnu^

9.4. Antes do pá
manutenção das
autenticado e junt

ta da

, da Nota
dos serviços

e da Nota Fiscal/Fatura
tados.

documentos pertinentes ò
imr̂ MO a liquiclação da despesa, o pagamento

rovidencíe ( is medidas sarieadoras. Nesta hipótese,
a comprl^çao da regularização da situação, não

NTE.
n£

regrará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
a Contratada, devendo o resultado ser impresso,

amento.

9.5. O pagamento s
em ^Mitr corrente, n
ouj íIQ na

meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por

vigente.

9.6. Será
bancária p

isideradclaSta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
>agamento.

9.7. A CONTRAENTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 7100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos servi
vigência igual ou superior a doze meses, desde
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Pr

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano s^a co

a. Para o primeiro re<
constante do EditaL

b. Para os reaji
ensejo ao ultime

data

com prazo de
iervado fwerregno mínimo de l (um)

[o Cgf sumidor Amplo (IPCA).

a

ibsequenf
ocorrido

data JJFfíite para apresentação das propostas

prirrfeiro: a partir da data do fato gerador que deu
:luso.

10.3. O prazo para M Coffl^^ Ja^olicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequen» à da^Hm que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(,,m) ano, ou ̂ gdata^p encej^mento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

a CorTlWlada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1.S^a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
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10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máxj
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.4. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilame
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser f,
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

/ ••
11.1. As despesas decorrentes da presente cont
específicos consignados em orçamento
discriminada:

Elemento de Desafia: 3390.

trinta) dias,

oincidirem
itamento ao

ao à conta de recursos
ercício, na dotação abaixo

Funcional Programático™&.0550.2914 (Secretaria^prticipal de Administração - Manutenção
das atividades da SecreTaria Municipal de Adminijffação)

tros Serviço» de Terceiros Pessoa Jurídica)

12-1. As despesas
indicadas em ternn

12. CLÁUSULA DOZE -

exercício"'-'futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
ju apostilar»ento.

-_^^^^^^ T

!.1. ̂ 5fcacoTT!pbnhameql[o e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conT™mdadeacrTÍ^tação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurc^^perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Adminisfraçaakespepalmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1 993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos.
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabílidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e^7 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz ̂ kesjJbnsa^Bpde da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulqjjdadfe, ainda«ue r*^rante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materHtidequadip ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabífidade da CONTRATAM n ou cio
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 d^Lei n° 8 Bk.de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

artigo 65 da Lei n° 8.666, de

mesmas condições contratuais, os
è o limite de 25% (vinte e cinco por

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pé
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obriga
acréscimos ou supressões4fte se fiz
cento) do valor inicial atuaTzado• da con

13.2.1. As supr
excedera limit

14. CLAUSULA CATQRZ

14.1, Com

acojlio celebrado entre os contratantes poderão
cento).

OES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

jdminis^Btiva, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
í, no^ecorrer da contratação:

14.1.1. ln%tócutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apres^Tar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.
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14.2. A Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cê
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [tri

xe'o vc

de atraso

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobr^Kyalor tot^^i^^ontrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podando sei cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado dus penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de caj^^tar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contrat
cinco anos;

e. Declaração de iniaoneidade
enquanto perdurem o s w o s
reabilitação ^•rante
concedida s^^Bg que a

14.2.1. A penalid<*|e

cão Pública pelo prazo de até

contratar com a Administração Pública,
da punição ou até que seja promovida a

de que aplicou a penalidade, que será
ríísarcir a Administração pelos prejuízos causados;

ta pode/er aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14

14.3.1.
fiscal no

ficam sBeitas às^Wialidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
qntAe de^neclaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as

ou profissionais que, em ta/ão do contrato decorrente desta licitação:

sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
nto de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da goraria, o
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comuniíaç
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuí^

15.1.1. o não curj^rimento

15.1.2. o cumpri

valores a
ando

de 10
autoridade

er aplicadas isoladas ou,
cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO CONTR

15.1. São motivos para a rejgjsão do
1993:

termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

còl^Ctuais, especificações, projetos ou prazos;

contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidãcMdo S^^fcwiprimento, levando a Administração a comprovar a
iraî îbilidade daWpnclusaj Io serviços, nos prazos estipulados;

JSfíficado no início do serviço;

15.1.5. a p^olisaaão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeío, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e a
determinadas pela máxima autoridade da esfera administr a que
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que |r refere o Co

ONTRATADA,

adas e
ardi na da a

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, deyíS^J ,̂ acarrl̂ Bo modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l" do art, 65 da Lei n°8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por' ordl̂ JescritaJda" Administração, por prazo
superior a 120 [cento e vinte) dias, M^> em caso de calamidade- pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou aiíjdp: por r^Widas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente «o polimento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualjacnte imp f̂clas desma^MfÇões, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRB\DA, nes! casos, p^^Jireito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçõesjHssumidal^fcÉ que seja normalizada a situação;is obr

15.1.15. o atrasWp
decorrentes de
pública, grave
direito de optar
normalizada a situarão;

js dos pagamentos devidos pela Administração,
i, já executados, salvo em caso de calamidade

da or^m interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
lensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja

10, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
:os cal

15.1.17. a^Eprr^cía de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva d^p^ecução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

Processo n° W4-016/2016
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15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de,
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.1
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regular
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato

15.A. A rescisão por descumprimento das cláuíula^^fc^ratucJ Acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento ck|£ONTR^AN]L, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como o retenção dos crewBTdecorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRA^AjrTE, al̂ ^^gs sanções previstas neste instrumento.

dlv15.7. O termo de rescisão dTverá. indicar'

15.7.1. Balanço^^evento

15.7.2. Relação

aso:

16.

escrita e

haja culpa
que houver

ata da rescisão.

ais já compridos ou parcialmente cumpridos;

entos já èjffuados e ainda devidos;

15J.3. Indenizaçõ^e mui

16.l. Os cáJ^L omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela^^^TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 199^F Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8-óórfT de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer.np.

Processo n° í(W-0 lá/20 Io
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prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLAUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado;
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJtí íXX

Pela CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATADA

Processo n° J04-OJ6/20I6
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ANEXO DO CONTRATO N° PP05/201 6

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 05/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2010

DECLARAÇÃO

(identificação da licitaste)
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° yl̂ t̂ern a t r a v r e seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de o^fcbro deJy^, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralment^^norma^onliJcpna Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, u saber: "fl^proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoit^anos^kualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição d^3prendiz^ l̂artir de q^ f̂íe anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 05/201 óBrPrefeiturc^^kjcipal deJcca da Mata.

LocarWiata

(assinatura)

Processo n" 104-016/20 íó
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

............................... [identificação da licit
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n°
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as
requisitos de habilitação, com os documento^j^idame
vigente, que se encontram dentro do EnvÉ>pé de n° 0
conformidade com o inciso VII, Art. 4° óa
no Pregão Presencial n° 05/20^da Prefe

te) com seae n<
seu representante legal

que cumpre plenamente os
ados na forma da legislação

ocumentos de Habilitação, em
e 17 de julho de 2002, para participação

ca da Mata.

ssínatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sdb O

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, e^pressamè
considerada:

gozando,
para fins de
Mata.

m sede na
por intermédio de

as penas da lei, que é

! ' microempiesa ou empresa de pequeno porte, nos

teimFs da^BK^mplementar n° 123, de 14 de dezembro

nas hipóteses de exclusão

artigo 3° do mesmo diploma;

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

do r^gm^diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
cticipação no Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da

Local e data

(assinatura)

Processo n" 104-016/2016
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTA

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELLJ.

FICHA DE CREDENCIAMENTO

(responsável p/ informações)

Processo n° 104-016/20 Io
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Processo Administrativo n" 104016/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 05/2016.
Objeto: Contratação do Serviço de instalação e implantação de software para atender as
exigências da Lei de Acesso à Informação, com Exclusividade para ME e EPP;
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER . P M G A B N M U 13/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
SOFTWARE. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
REFERENTES À LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE DA LEI
8.666/93. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS.
CONTINUIDADE. DCFCRIMCNTO.
l -- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE;
li - PESQUISA DE PREÇO REALIZADA.
III - SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos, a esta Procuradoria Geral do Município, para
análise inicial da solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de
procedimento licitatório objetivando a eventual contratação de serviço de instalação e
implantação de software, em observância ao disposto na Lei de Acesso à Informação (Lei N°
12.527/11).

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Ofício n°
002/2015 - SMA, de 04 de janeiro de 2015, que veio instruída com o termo de referência, em
que consta o objeto, descrição dos serviços, unidade de medida, quantidade exigida, preço
mensal, preço anual, dos serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação
dos serviços comuns, obrigações das partes, avaliação do custo, controle da execução dos
serviços e das infraçòes e as sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas peias empresas:

1 - TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.141.996/0001-02;

2 - RHH CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME.
inscrita no CNPJ/M1' sob n° 13.192.223/0001-40 e;

3 - ZTEC CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob n"
03.715,675/0001-05.

senhor Prefeito.
A tramitação do pedido, ora em análise, foi validame

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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O Secretário solicitante informou em sua exordiaT ^que as despesas
decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados em
orçamento próprio para este exercício.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 05/2016-
SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de prestação dos
serviços, encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento administrativo a este Jurídico
Municipal para análise inicial,

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opjnatiya,
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito propriamente dito.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos,_ac_prdps, çpnyê_m_o_s____ou .ajustes devem ser .previamente
examinadas e aprovadas por. assessqria jurídica da__Administração.
(negrito e grifo nosso).

Conquanto, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se
vislumbrar se a minuta do Edital e do Contrato atendem os requisitos previmos na Lei de
Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafy únnco, conforme
anteriormente citado,,

Rua l -uiisLui Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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Outrossim, antes de analisar os instrumentos (rnmates-d&edital e contrato),
faz-se mister tecer considerações sobre a novel modalidade licitatória do pregão, em
consonância com a doutrina e com a legislação.

Conforme entendimento doutrinário enunciado por Fernanda Marincla:

0 pregão foi introduzido para a busca de algumas finalidades e
vantagens, tais como: agilidade nas aquisições de bens e serviços; garantia de
transparência; maior segurança; otimização de recursos; intcração de diversos
sistemas; redução de custos aos fornecedores; inibição à formação de cartéis.

Tal modalidade consiste na supremacia do interesse público, a fim de
imprimir celeridade aos processos licííatórios de um modo geral, consubstanciando, contudo,
a qualidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, bem como a ampla variedade
de interessados pertinente ao ramo licitado.

O pregão foi instituído pela Lei n° 10.520/2002, o qual dispõe acerca de sua
fase preparatória: • . ;

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a.necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitaçaof os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplcmento c as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objcto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os senadores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objcto do certame ao licitante vencedor.

Destarte, o pregão é modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e
serviços comuns que, consoante o disposto no art. 1°, parágrafo único da Lei n° 10.520/2002,
são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser ohjetivamente definidos
pelo edital por meio de especificações usuais no mercado".

In ca.su, o objeto da licitação, qual seja, contratação de serviço de
instaJaçÃo__e_j^ que se configura como serviço comum, sendo,
inclusive, tal objeto disponível e acessível no mercado, fato que por si só permite a reali/,ação
do certame licitatório na modalidade pregão. Este é, inclusive, o entendimenfottefendido por
Marcai Justen Filho na sua obra Comentários à Legislação do Pregão Gpt/mfiyè Eletrônico, a
saber:

Rua Ladiftlau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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O núcleo do conceito de bem ou sciVá^í comum reside nas
canicterísticos da prestação a ser executada em prol da Administração Pública. O
bem ou serviço é comum quando a Administração não formula exigências
específicas para uma contratação determinada, mas se vale dos bens e serviços
tal como disponíveis no mercado.

Superadas as questões pedagógicas, convém salientar que a análise da fase
interna leva em consideração os aspectos jurídicos da minuta do Edital e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da
competência da Secretária responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos
mesmos.

Desta forma, para atender à finalidade da natureza da contratação bem como
o interesse da Administração Pública para uma maior economia no cumprimento do contrato é
que se verifica juridicamente possível a contratação ventilada, nos termos e requisitos
pretendidos, insculpidos nas minutas de edital e contrato.

Convém também salientar que o objeto foi claramente delimitado, conforme
Termo de Referência acostado aos autos.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 10.520/02.

III-DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL_N° 05/2016, eis que, em estrita observância aos ditames legais,
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados,

Boca da Mata/AL, 18 de fevereiro de 2016.

SILVA
•adora Geral do Município

OAB?AL 10.067-Portaria n" 258/2014

FELIPE M
Kslagiário -

OSTA DA SlLVA
eral do Município

ta-M.

Rua Liutisl im Coimbra, n" 20, Centro,
1 1 . , . .1 da Mala, Alagoas - CEP. 57680-00»

pmbnmta.pgnVtigiiiail.com
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N° 05/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço
instalação e implantação
de software para atender as
exigências da Lei de
Acesso à Informação, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

30/03/2016
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2014

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celularfes} contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

s: Preenchimento com "letra de forma^

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergrón Araúj
Pregoeifb

Processo ne 104-016/2016
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PROCESSO N° 104-016/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n°
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, e subsidiariamente ò Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 30 de março de 2016

Horário: 09:30hs (nove horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua João Prudência, Centro (antigo USF Major José Tenório)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação e implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso
à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011, com execução indireía mediante o
regime de empreitada por preço total, visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licítante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l-Termo de Referência

l .4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

l .4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° I04-OÍÓ/2016
Pregão Presencial n" 05/2016 Pag. 4/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razoo de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprímento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçào do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecido, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
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3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentarão Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);
-

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente ò Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
SESSÃO EM 30/03/20U, ÀS 09:30 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o liciíante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Á. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

B.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentaras documentos a seguir relacionados:
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9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIREL1: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administradores);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 00 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econòmjco-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 [sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos ã Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacítação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecidofs} por pessoa Jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das mícroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o liciíante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
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igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

70.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 1 .5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato dd assiridtura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze} meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

14.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.óóó, de 1993, ou tenha sido
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declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contraio, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano
de vigência da contratação;

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

•
16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetívo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO REAJUSTE

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
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b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um} ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atlvidades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)
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18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falso;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa;

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infracões discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infracões e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a Juízo do Pregoeiro;

20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

20.17.1.0 Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
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24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 14 de março de 2016.

Ber
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l.OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n°
12.527 de 18 de novembro de 2011, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVIÇO(S)

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de instalação e implantação
de software para atender as exigências
da Lei de Acesso à Informação,
disponibilizando servidor para alocar os
arquivos e treinamento de funcionários.

UNID. DE

MEDIDA

mês

QUANT.
EXIGIDA

12

PREÇO
MENSAL

R$

PREÇO
ANUAL

R$

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A empresa contratada disponibilizará sítio eletrõnico para armazenamento dos dados e
pesquisa de conteúdo com a função de publicar de forma clara e objetiva, com fácil
compreensão, as atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo Municipal em todas suas
Secretarias e Comissões (exemplo: CPL, PGM, Sec. Mun. de Administração, Finanças, GMC e
demais órgãos da administração pública), possibilitando a geração de relatórios em formatos
de diversas modalidades e vinculando o portal ao sitio da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

2.2. A empresa deverá disponibilizar funcionário para alocar os arquivos a serem anexados no
portal.

2.3. Os portais na internet criados para dar divulgação às informações definidas na LAI como
objeto de Transparência Ativa deverão atender a alguns requisitos, estabelecidos no § 3o do
artigo 8° da LAI.
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3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acimcTélencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as
determinações legais.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;
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6.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6. l. 10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6. l. 11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeío da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l°do arí. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.1.5. pagará Contratada o valor resultante da prestação do sehUço, najpfma do contrato;

7. l .A. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

B. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

9. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:
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10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

OCA^M ATA

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 104-016/2016

CONTRATO N°PP05/201 ó

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE Si
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL, Ê A EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
104-016/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 05/2016, com fundamento na Lei n° 8.666,
de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de instalação e implantação de
software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de
novembro de 2011, (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 05/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime"'de empreitada
por preço total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
executar os serviços;

3.1.2, será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;
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4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de aÈ0tar~"Cís orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificado no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
Rsnecialmente do Termo de Referência:
JtJI V llyl^íj \_Jt7 \~1*~Wl l_ll_l V^VSI l l \JO \-4\j l l_ i l l l

especialmente do Termo de Referência

6. l .2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de everlt&eíísjrnpeffeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PO VALOR DO CONTRATO

7. l. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - PA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, dò\valisfclo contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou\ntiQ,rjÍzaetô's no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efeíuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento,

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moraíórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
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10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste '"íerão/suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das ativídades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do<
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providèfreias- -fíecessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993,

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.
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14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas áclrfíá ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração/tJí^casos ©numerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15. l. 12 a 15. l. 17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerjnq,
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18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA
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Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 05/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° i 0-4-0 J 6/2016

Pregão Presencial n° 05/2016 Pag. l/l





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA°AMATA

ANEXO l V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 >.
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 104-016/2016

Pregão Presencial n° 05/2016 Pag. í/ l





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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Mais trabalho pbi vote-
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/201 ó

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

a microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° í 04-016/2016
Pregão Presencial n° 05/20 íó Pag. / / í





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA MATA

ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° I04-016/2016
Pregão Presencial n° 05/2016 Pag. í / /
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de BOCAoAMATA
Mal! trabalho por VOCÊ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 05/2016, Tipo Menor Preço, que tem carne objeto a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à
informação, com exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 30
de março de 2016 às 09:30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua
João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edita! em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mall cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em íb /o3/ ̂
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82 Maceió - quarta-feira
16 de março de 2016

Edição Eletrôiiiea Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Jário Oficial
Estado de Alagoas

pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Atalaia-Al, em conformidade com o artigo 40, § l.°. I. da Constituição Federal,
combinado com o artigo 27. incisos I,'V, artigo 28 da Lei n." 904/2005 que dispõe
acerca do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia-Al,
com proventos integrais ao tempo de contribuição, tendo em vista a requerente ter
preenchido os requisitos necessários a concessão, tudo conforme documentação
constante do Processo Administrativo n.' 2795/2015, e parecer oriundo do Atalaia
Prev, aprovado pela Procuradoria Geral deste Município

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dê-sc Ciência, Cumpra-se. Publique-se Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesla Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de

2015.

PORTARIA DF N" 140/15 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, em
conformidade com a Lei Municipal n." 904/2005 de 05 de outubro de 2005, e
demais diplomas legais.

RESOLVE

Conceder Aposentadoria por Idade c Tempo de Contribuição a Sra Vandegc de
Oliveira Cavalcante, portadora do R.G. n.° 458282/AL, CPF n ° 227.81 S. 624-
87, ocupante do cargo de Serviçal, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
servidora pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Sócia! do
Município de Atalaia- AL, em conformidade com o Artigo 40, § !°, III, "V da
Constituição Federal, combinado com o artigo 30 da Lei 904/2005, que dispõe
acerca do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia- AL.
tendo cm vista a requerente ter preenchido os requisitos necessários à concessão,
tudo conforme documentação constante do Processo administrativo n." 2775/2015,
e de acordo com parecer oriundo do Atalaia Prev, aprovado pela Procuradoria
Geral deste Município.

Esta Portaria entrará em vigor na dala de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário

Dê-se Ciência. Cumpra-se Publique-sc Registrc-sc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (írinta) dias do mês de Dezembro de
2015.

PORTARIA DE N° 141/15 DE 30 PE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, em
conformidade com a Lei Municipal n." 904/2005 de 05 de outubro de 2005, e
demais diplomas legais.

RESOLVE

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao Sr. José Gabriel
Bernardo, portador do R.G. n.D 296.171-SSP/AL, CPF n. D 163.448.474-68,
ocupante do cargo de Operador, servidor público municipal f i l iado ao Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia- AL. em conformidade com
o Artigo 40, § Io, III, "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 30
da Lei 904/2005, que dispõe acerca do Regime Próprio de Previdência Social do

Município de Atalaia- AL. tendo cm vista a rcqufijdnte ter preenchido os requisitos
necessários à concessão, tudo conforme do«|mCntação co/lsiante do Processo
administrativo n ° 2804/20 1 5, e de acordo cWi parecerprfundo do Atalaia Prev,
aprovado pela Procuradoria Geral deste Mumcipior- -'

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário,

Dê-se Ciência Cumpra-se Publique-se Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 20 15

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada c registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração c Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/201 ó-SRP- 2a CHAMADA
Modalidade/N": Pregão Presencial n" 04/2016-SRP - 2" CHAMADA - Tipo.
Menor Preço - Objeto registro de preços de botijões de gás GLP - Data/Horário
30 de março de 2016 às I4.00hs (catora horas) - Local: Rua João Prudêncio,
Centro (antigo USF Major José Tenóno) - Edital e Informações No endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.ai@hotmail.coni

Bergson Aiaujo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

Modalidade/N": Pregão Presencial n" 05/2016 - Tipo: Menor Preço - Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de soflware para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação,
com exclusividade para ME e EPP- Data/Horário: 30 de março de 2016 às Q9:30hs
(nove horas e trinta minutos) - Local Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF
Major José Tenóno) - Edital e Informações: No endereço acima, de 08 às 13
horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.alííí.
hotmail com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016

Modalidade/N": Pregão Presencial n" 06/2016 - Tipo Menor Preço - Objeto
Contratação de empresa especializada para preslação de serviços de serviços de
consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com exclusividade
para ME e EPP - Data/Horário: 30 de março de 2016 às 1 1 30hs (onze horas e
trinta minutos) - Local: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José
Tenorio) - Edital e Informações: No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao c-mail cplbocadamata al@hotmail.com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA INTERROGATÓRIO

O servidor HENRIQUE DA GRAÇA VIEIRA, Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, sob o n° 112005/2016, oriundo da
Secretaria Municipal de Saúde, nos lermos do art. 155, c/c art. 162, do Regime
Jurídico Único - Lei Municipal n° 387/1997, INTIMA a servidora investigada
ANA MARIA DE AMORIM TENORIO SILVA, Agente Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, natural do município de Girau
do Ponciano, deste Estado, nascida em 06 de março de 1974, filha de Amando
Tenóno Lins e de dona Mana Síella de Amorim Tenóno, portadora da carteira
de identidade n" l 231.440-SSP/AL. e CP1-7MF sob n" 903.354.494-68, residente
e domiciliada na Fazenda Guanabara, zona rural deste município, à comparecer
na sede da Comissão de Processo Disciplinar, situada na Rua Ladislau Coimbra,
n" 20, centro, nesta cidade (prédio sede da Procuradoria Geral do Município), no
dia 22 deste mês de março de 2016. às 09:00 horas, para a realização da audiência
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i in 'iiuilii.idî dr) pais. por irieio daft
numere de tmpfegos. quanluta* de
noipedígem, e ecumaDiai dt fluo de

te todo dr MJIJJOOI* Anpnca toi WMi lu MegmB B «nu ai imut *
ABDCB com «o rnmendrura Ma aqui. O «Mo hi h») tom 1 J4S muncim.
que emnm no Uapa tb Tumno Baueiq

Na le<Di4en (15) houve rwaiBionodiCa»iaCufcíasOri»ia da
Caleornmicl»dBFI(oi6esIiil!lici5aDUs)»i» Iimn> BTÍS*™ rs Jteadn prb
Sítif uiu dr ÊiUdo dê DttenwMmenu EoMomca e Tunirm iSedelun.

parti do Programa de Regionatzagâo do Turvno do Utui lendo a Sídetur c

^ounflú u tupcrwci df ExDidúE fl PeiqiHab da Sedei* Franca Hurtl tsa
proptnta de reuni ai cjOtdet em alegorias facto A cncta tte pottcas puUat
moam citim aipvm fta rr/«» no ittat

"Pantanal Alagoano" terá
plano de desenvolvimento
Trabalho será feito peia Codevasf, Sebrae, Estado e associação-de.mora

AÍ
-íTlAl

iKiin

iii i. i ' < 1 < > urupiiio i -i.-i •-•iiíli.
i- 1 «l* > r», l., por i n*-1 1 1 n !(/*••
i p n . iuii]i-">.'Hi l* ' iiin'lliii
l «--Ifir I!H APA. cumc.al j.rn-
liiinhiíi rir- l>i"4-nv<ilviinr-niii
(In s V ale h fln Kan Kranrism
i- dii 1'ímifiíiin ('íidcvaufi 11
SrlinieíAI , c o (íovorno do
AliiRiias. A iirevisflii é de qm>
» plniM) HOJII 1'ifi ulado por
JPÍ niCHrr. c rvmtnhua liara
lornar n n-giA» i\a •. . 1 ,. . -
Minada PIIIIT i>s muiiK-iiuns
ile IVnf ili>. riavahiii.-ii i- Feli*
[tettfrUi imitiu cm Alagoas -
'.Hl' it i i | i . ivl nu,' j i i . l . i i'r Itiri-
mo Raelrmifiiniai, ruuiiílicii i-
«calrigtca

A ]ir i i |n. ' i.. '.'i' ci,tá ein
-li-, u -'"m |"'l"- , iui~,'lti.-irii-
pnrviv a mi|i1nuuft *> f s me-
lhoria de «TVIÇIIH c> equipa-
mrnlrni inri-. i i. .. . ..min rv-
raurnnii-N. Imir* e muni™
de Hlividmli1*- Tiiinhím está
«•lírio iliiruudn a rrmçâo do
mdirndrm-H iii> rMultodai
li.irn nimiitiirnmiintii .l.i-.
acotis.

II, I I I , . - , l i , . . • > . !

do |. !• ' i 1 [ ! • ! . é- n ikr valoma-
çfto da* i. i.ii . « • - . i . l im.i!-
111.1,- qur Incluam M CMIB
de Carmim i' d- iimliiUM ti-
l>n M- ( i iiliri.ii i. n 1 'HHi. i l
como a famoHii m ar «/,'!< l !i P o
inríin ilí> KHlmha vi-lh» l'»ni

COM TURISMO

Propoita a nn0ld.i;açao e a meVioia d» serviços e equipamento* rmislKOS coma resta HjtTDS

IKhíi. a |in |.n.| , ,,r. v , ÉI i n i-

v*o dp intrnUviM quo dêem
i ;.. • n ... pairimomri • li n

rui miterulf imaterial. B n>-
iilv/ncíli) ilr minwnmcnlo d;ih
|«.lr'ii i ur i i l n inii.ii- r i
IÍML.II.I n. '• da mlriiestruiU'

PROPOSTA

da i-m n-iiniilu dn i V.i\-*llin
ía-anr ila APA ]n>!n mn-
Milinra iln Sphrnc Silvanm
iflirnítii ' Knsi-ainrlH rlcsun-
volurr n uin-nid tia A!'A da

vorlonu-H A p mini-, ia luicinl

/• provocar uma cobrança
munir n<i Hpnlido de imimo-
ver oç/Vif, dr mfrscsirutum
hiÍHira i|in> itâo nere usaria-
i. 11 i t]ur i> di-iiliDD isslrja prr-
|i ir.i In i>,ir i n d IIIT o rui i-
tíi ili/ :i iiuKillliirM.

l*fj acnrdi} mm u dirptor
drt Are» rlc tevirnlizaçilii da
i ..,!,.,,..l Kdunrriu M.MIJI
o dewnwhnnento do pai-
lurixiiui nu rcgiiin mjupr n
impliintncllo de corre do roh
tfij)líil{i™s. "A fiirmacSo de--
BOH rorn^doríB deli «• dar
pmm|iiilinfiili' |»ir mrin da
eubsiilmdlii Kradali«H dn

ciiiiu-ilp-açúrar fiistontc na»
murireriB da vAra-a dn Muri-
Lulin por malaa eiliatuB pnm
iwompiwicSti d» bmdiver-
Buliidi:. Um i-xnnplo (IrHM1

i i ] i - il- ir.ih i lJiM .' r» i|m foi
fe-iln iiii iiuiiui i|.i., ,\f F i l»
lV-M>r[n aolongoda innrgrm
dn vírwH da Mariluhti. iml»
UHIIUI (iiruf]|jt>'. 1'itiilM'ti "A
llmna «uhalitiiiu nçoc>K pm-
iiftmiran dcnuo da vAru-n
por scOci nmbicntiiih. o mi
remnipo-icilu dp nuiuis ciliii-
rcs e com Reservas Particu-
IHITH dl- rnminonio Nulural
(Kl'1'N»)", «rrcsn-nu MolUi

Meta é gerar trabalho e renda
Comunidades locais de pesca e agricultura familiar devem ser beneficiadas

O desenvolvimento do m- renda paia as comunidades
IHIIÍO na APA deve gerar mai! '0 plano peruiiuiá utaior
por inania cies rlp irabalho e dii-ulgacSo da APA do Mari-
rnrln para aí coinuuidadea lo- tuba Com o apoio de Srbrat
jui L^ícia' tiadinonalnionlc n CodeA'apf e outros meinbio? do
n1* .1 p a agricultura fauiluir 1.honHtLho Gfator cale arra um
*n entanto já bá moradores ponto muito poaitiio IMUI que
Ift nnAin qne apro\Fitaui Bfu nis prsstias poaaaiu foiurii j.jjj-
n.irin 1.1! tunalira. Unia di- .:i. i.ir «fun procluloa" avalia M-
auiUin.H e a de AJdilcnr Santon Aúcnr. que ultcgra o Coiigcllia
'lln e agente de ;aúdc e paralc- ia APA como npnMBUBn ilos
aincnti- inaiilnii ooin » familu po\'oadoa Capela e Rm-lio do
nu lestaurantc rural no pnvn- 1'cdic "A vàrica t Imda para
ido Capela, deulro da APA da queui icni fokgrj F quer remai

1 n i :.• i do Peise r roíihivcr a M.u iinti.i do 1 '. IM
Alddrnr diz que sempre ré- para . '].. • .n c pai'a i . - . ym- n

-nnhcrrnopairnculturiíiuciida para íain trilhas Temos aqui
repàoe njmitaque A elabotin;Su jtr> uni fontopaiaiei as duii«!i
rio plano lie druftmnhiiiienlo da ptaia JQ Peba e a kirru dn
iirisnrD fura com que fase pó- igreja Jc Piaijabuçu Aqui i-xinti,
r.ii i i! lê n iii L i m,. . 1 1 1 ni.ii- lumui |]utr-ntial jcii^vcul.i

Anstiiii •f.iÉFTmiinmniniii' muciv »ií»i,
ril'UMI 11 IK PMK<li;LulMI «rl,-lT?l!l» PHh.il l>™n-.-p=.. iriT.nhr.>

('-»*•- i-vJk-J-. l- Iki,-» -1-It.tl *.!«».*> .K,. n..ãi.'-i i.rv. ir >•!(..
-•- t-«v. Tnliuii* lodcpwtoitt tu d* OS * ÍUIM íí JC'li JIBE 1 1, onde ic K Jui.iiU

• . i -ii..,, LIO".,,, ?im.i«- \ , : i i  nino ,w .-f u 1 NU fniiA M«h<H
freire JOiiu rier.Jr.ai

.iirsoiii l ir rr»í..Vo HIM.UUOI mui» %••!»(«
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<>|ÉII~I 1 iv«i i.,̂ -.,tarî li(.- l̂,™.il-it-|,.,l!ÍI\l,)̂ .IWT«nii,.i P*-«l
. In In, um- '.P^ \» i-n.lm^H. ,imu. ,k -j.-' í,̂  M l,lhr,% í. i ...j- Ufiv .-, .nnÍMIir
Thl»j,Ml,'íftvMftii'i '.i.i»ilfp.Svi**.-n*̂ ii,liJfhiini*OíXini

fMp.,,..





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

Razoo Social: T<£. t>c<£er*>t/Q6\/l\4£-*sro 'i> r̂ .So5=ru.^g<f CT&J. -MT

Nome Fantasia: Tc <:.c> Aj<.QLT&&L3,A CNPJ N°: n 3-,j4j %%<$ J cooJ .. o a

Endereço- _

Fone(sj/Fax:

Con í a to:

PS j1 f c?, J 3 ̂

Celular(es) coniato:

Recebemos, nesta data. copia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Loco! e data:

Assinatura

>s: Preenchimento com 'letra de formo'"

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-ma^í cplbocadarnata.al;ft'hotrnaí!.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais reríficações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quqisquer informações adicionais.

6erg»0n

n* 05/20!* Pag. 2/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MÀf A

BQCA^MATA
jf MlM WAbfíW )W v?!*

Razão Social: _

Nome Fantasia:

Endereço:

FonefsJ/Fax:

Contaío:

RECIBO DE RETÍHADA DE EDITAI

PREGÃO PRESENCIAL N» 05/201*

PROCESSO N° 104-OU/20U

: JÓ

E-mail:

CeíularíesJ contato:
,

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bern
como seus respectivos anexos.

Local e data:

JjníJson Soi«j Njscimenío •
Rua S*3 MitfuH N* 1$

CEP: 57 2WMWO -

Senhor Licitante.

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio efetrônico, sotíciío a V, S" preencher o recibo de
entrega acima e remeíê-4o à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbacadamata,aKihoímaí.com.

A nõo remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n" !£M-OJó/20!ó
Pregoa Presenciai n" 05/20 f ó





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCÁc*MATA

Razão Social: l

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/20U

PROCESSO N° 104-016/2016

JLkVuiílf3! ú. p 12p̂
Jimn

CNPJ

VfoOl ik
E-moil:

X • \: -V 'n _r>jf\£JLa \JQ.v]

. Pfl

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima Identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de On

inat(^SAssinai

s: Preenchimento corni"'jelTQ de torma"|

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. 5° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocafório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 104-010/2016
Pregão Presencial n° 05/20/6 Pag. 2/23
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Imprimir

Aviso de Adiamento PP 05/2016

De: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: terça-feira, 29 de março de 2016 20:55:36
Para: maurojunior00@hotmail.com (maurojunior00@hotmail.com);

mauriciomagrao2011@hotmail.com (mauriciomagrao2011@hotmail.com);
geral@doem.org.br (geral@doem.org.br)

l anexo
DOE - Adiamento Pregão Presencial.doc (24,6 KB)

Prezados, boa tarde,

segue em anexo modelo de aviso que será pulicado nos jornais, mencionando o ADIAMENTO do
certame para o dia 04/04/2016.
Desde já agradecemos pela compreensão.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

fie BOC ADAM ATA
Mais trabalho por voe*

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2016-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do
Pregão Presencial n° 05/2016, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso ò
Informação, com exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04
de abril de 2016 às 09:30hs (nove horas e trinta minutos], no endereço Rua
João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenórío).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em

Servidor resporrçávèlv

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O . B O C A DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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lario

Maceió - quarta-leira
30 de março de 2016

Hdicào hletiònica Certificada Digilalmenle conforme UilN" 7.397/2012

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasil

Ano 104-Número 302

Diário dos Municípios
Prefeitura de Anadia Prefeitura de Boca da Mata

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DF ANADIA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVOS 201512220013
Partes Prefeitura Municipal de Anadia- Alagoas c acmprcsa: ANTÓNIO ARANDA
DA SILVA-ME inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.330 779/0001-27. OBJF.TO
Contratação de empresa para aquisição de Enxoval para atender as necessidades do
município de Anadia/AL. Valor Global R$ 235 2%,00(Duzentos c trmla c cinco
mil, duzentos e noventa e seis reais), PRAZO 12(meses) FUNDAMENTAÇÃO
Lei federal n° 8 666/93. suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie c as
disposições contidas no edital. DATA. 21 de marco de 2016. ASSINATURAS
Paulo Henrique Santos Dâmaso

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO DH BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO Dl- LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°01/20I6-SRP
Modal idade/N" Pregão Presenc lal n" 01/201 6-SRP - Tipo. Menor Preço - Objeto.
Registro de Preços paia Aquisição de água mineral e gás de cozinha - GLP -
Data/Horário: 12 de abril de 2016 ás 09 OOhs (nove horas) - Local: Praça Minei
Cavalcante, s/n°, Centio, Barra de São Miguel/AL - Edital e Informações: No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada
ao e-mail cplbarrasaomiguelal(íí)hotmail com.

Hugo Rafael da Silva Feitoza

A VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N° 02/2016-SRP

Modal idade/N" Pregão Presenc ial n" 02/20 ! 6-S RP - Tipo: Menor Preço - Objeto
Registro de Preços para contratação do serviço de recarga de cartuchos e toners -
Data/Horário. 12 de abril de 2016 às 1 1 OOIis (on/e horas) - Local Praça Minei
Cavalcanle. s/n°. Centro, Barra de São Miguel/Al. - Edital e Informações. No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, tm mediante solicitação enviada
ao e-mail cplbarrasaomiguelal^liotmail com

Hugo Rafael da Silva Feiloza
Pregoeiro

MUNICÍPIO DF, BARRA DF SÀOMIGUFL
EXTRATO DF CONTRATO

Contrato nu TP07/2015 - Processo n° 6190082015 - Tomada de Preços n"
07/2015 - Fundamentação Legal. Lei Federal n° 8666/93 - Contratada AM3
ENGENHARIA LTDA - ME(CNPJ n° 16628 l l8/0001-07)-Ohjelo contratação
de empresa para execução de obra de engenharia referente ;i reurbanizaçfio da orla
marítima - Valor global. R$ 971.147,99 (novecentos c setenta e um mi l cento e
quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) - Vigência: 07 (sete) meses

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo n" 61 9 008.20 1 5

Tomada de Preços n" 07/2015
Face ao constante nos autos do procedimento licitalório Tomada de Preços
n° 07/2015. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 6190082015.
HOMOLOGO.com fundamento no Art 43, VI, da Lei n" S 666/93. o procedimento
licitatório Alo contínuo. ADJUDICO o objeto da licitação em favor da licilante
vencedora do certame, a empresa AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ n°
16.628. 1 1 8/000 1 -07). no valor global de R$ 971 147,99 (novecentos e setenta e um
mil cenlo e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos)

José Medeiros Nicolau
Prefeito

MUNICÍPIO DE 110CA DA MATA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de
Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n" 05/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de instalação c implantação de software para atender as
exigências da Lei de Acesso à Informação, com exclusividade para ME e KPP
O recebimento c a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 às
09 30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua João Prudéncio, Centro
(antigo USF Major José Tcnório).
O Edital cm inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 ás 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata altâ;hotmai] com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata. Estado de
Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n" 06/2016, que tem como objeto a contratação de empresa espcciali/ada para
prestação de serviços de serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxanfado central, com exclusividade para ME c EPP
O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 as
1 1 00hs(on?c horas), no endereço líua João Prudéncio, dentro (antigo USF Major
José Tcnório)
O Edital em inteiro leor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úleis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata alrajhotmail com.

Bergson Araújo I,eite
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2016 - 2'' Cl IAMADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de
Alagoas, torna público a SUSPENSÃO da sessão pública do Pregão Presencial n"
04/2016-2" CHAMADA, que tem como objclo o registro de preços de boti|oesde
gás GLP, por tempo indeterminado.
O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante sol icitaçao enviada ao e-mail
cplbocadamata alfiijhotmarl.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Prefeitura de Craibas

PREFElTURA MUNICIPAL DE CRAIBAS
EDITAL - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

O Prefeito do Município de Craibas. Estado de Alagoas FAZ SABFR, No uso de
suas atribuições, que em cumprimento ao desposto no item 13.3 do Anexo I da
Portaria Intcrmunicipal n" 547, de 28 de novembro de 2011 dos Ministérios da
Fa/,enda c das Cidades, torna público o falecimento da beneficiaria do 1'MCMV do
Ministério das Cidades abaixo nominado, ocorrido cm 17/05/2014. e convoca seus
herdeiros legais que estando em lugar incerto e não sabido, deverão se apresentar, na
sede da Prefeitura, à Rua Pedro Gama, 122 nonra/ode 30 (trinta) dias contados da
data de publicação deste, para comprovar a transferência da propriedade da unidade
habitacional por sucessão, sob pena de, cm não o fazendo, serem considerados
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SOB VAIAS

Protesto contra golpe abre
seminário de Gilmar Mendes
do •!'' Seminário I ,uno-l.lrasi-
leiro ile Direito, prumovidii
pelo InHIlIUtXl Rrasilh-IlSU
do Direito Público, i\ue ti-m
turno nócio c tuniiinlnr o mi-
nieiro Gilmar Mendes, do
Huprorari Tribunal Kedera!
(STF), u* senadores Ufanos
Jnfií Serra c Afriu Neves, n
preside nli' ila Federação das
I n d Ú H i r i H N ilo Enl«díp de SAn
Paulo (I-Vupl. Paulo Skaf. e
11 tíimbi'm mmiHlro rio ST11'
Dias Tofolh foram rtwbirlos
tom protesto na manha de
(inu;m ao chegar B Univisr-
Kidíide «In Linho» reculi-idin;
JIOP uni™ de "nílo vai Ifr
Riillii'", riTin rir fid hrasilH-
ros rnsidentes em Portugal
promoveram umn mtimfi."i-
Lacao em diifeia da ili'mo-
cracin «m frcnli- à uniwrm-

CUNHA LIVRE

Acordo visa
tornar Cunha
impune

IV ararilo mm * nihinih-
ui Munira Hi-r^amo. nirui>i;H
a ter alinhavado uni nmrdo
paru livrar Eduardo ( 'unha
(PMDR-RJ) da casuaçao,
CHHO ii vioi Miuhel TemBr BN-
- u m . l r. ' !(ivrl nn l 1\  i ] l i r ri. '
renunciaria a prt-niilíncia da
Cíimara rios Pepulados sob
o argumenta rtt> que o novu
t^ivcrao pn;(-iHaria ariimtar
nova maioria nn parl.imcn-
(« Sena siinppn-io pelu «in-
wlho di' rílir-a, mau manteria
n eanio, garantindo o foro
privilegiado

O acordo ressalta qire o
Ml-erlll WÍ wrí IHIKKÍwl l'tlU(l
0 STF riflo atenda ao pcdiiln
d» PnKurailnria Cifrai da
Kppúh.ica. quis dnfcndi! que
ll i i i ihn t-e]a iifciHtado do rar-
gr> Oulom, uni prnjpln dp rc-
«a lufa o que a l ti1 rã a f.inpo-
jiiçfio di> e'iuniHnÍHiH prr-para »
1 m l i, nn . I.

' I n 1 ' i i . r , . • i a • . ! i i diid
i'onvidaiio3. uienti.icadi.s
como arlir.ulariorr-H do movi-
m r' 11 Io pi; In impeacbníenl da
presidenta Dilma RoíiEuscll'

Km entrev-mla. Bruno
Araújo um dus orgiini/aiio-
rcs do prures V>, ressaltou a
nrti^sidarie de defender a
<\i im.rr , )! i . ) n i . ! > i : i - i l ' n u i
está ahialme.nte i-m risco"
IVcljimu ai mia yue o mo-
v imt>n lo í1 ap a H i d á nu. liir-
raado por profrnnoreu c PB-
tudantc.s brasileiros, cm um
"ato notável de patriotismo".

O profeasir Miltlin de Sou-
sa residem.? há ivrca de um
ann em 1'orrugtil. disw ijui-
»K hramlriniH h/ioii favor r ia»
investigações contra a cor-
rupção mas alertou para o
aluai "nele u n m n" nas inven-

FORA CUNHA

Governistas
exibem faixa
na Câmara

O deputado fr-deral Sflvin
C-osia (PTi,.i».PE) afirmou
ontem qiics o presidente da
Câmara, Kiluarrto (Jiinha
(PMI)H], principal artirula-
rior rio impcnchmpnt da pre-
sidente ililrun RousM-ff nn
l Innprpft^o, prrtrnflr «T vinh-
-priíBidpnti' da Hppiihhca pm

T(íinc>r
"Wu i-stá ponaando qur1

Michrl Temer vai isor pre-
fcirií-nli- da kcpuhlira p pie
vai ser viri-", íifirmnu fjixia
"Voco nflo vai nor viir-iirosi-
denli1 dn Kcpi'ihlic.1, Kduar-
do i;unha Não vai ler got-
pp. VortíK nan vão nmM-^uir
.Hí votii;.. Viva a dcmurra-
oia". «impleiou o dcpuladn
[•m i l iNcu rAi na tribuna da
Câmara Durante a SCSKÍ50
nu pUrnárui. parlímenUrea
cstoudí'mm uma faina mm
Tora Cunha" P pediram a
sairia ilo pcemedebiata

Sérgio Moro admite
por ter interceptado Lula

-

"Juiz-herói" comete o mais grosseiro equívoco entre outros na LavsMSfttr

O juiz federal Sérgio
Moro admitiu on-
tem ao miniBt.ro do

Supremo Tribunal Federal
(STF) Teori Zavastki que
se equivocou ao autorizar
a divulgar;ão de escutas
telefónicas entre o ex-pres-
ide n te Luiz Inácio Lula
da Silva e a presidenta
Dilaro Roufiseff Ao min-
istro, Moro também disse
que nào teve inte.nçSQ de
provocar pnlímicafi. conlii-
l.os ou constrangimentos.

'O lê vá ti ta mento do sigi-
lo não teve por objelivo ge-
rai1 falo políl lai-partidário.
polêmims ou conflitos, algo
estranho à função jurisdi-
cional, mas, atendendo o
requerimento do MPf, dar
publicidade ao processo e
especialmente a condutas
relevante! do ponto de vis-
ta jurídico e criminal do in-
vestigado do e K-p rés ide n te
Luiz Inácio Lula da Silva
que portem eventualmen-
te caracterizar obstrução
á Justiça ou tentativas de
obstrução à Justiça", justi-
ficou Moro.

Moro enviou as informa-
ções a pedidu dtí Zavascki
após a decisão do ministro
que determinou a suapen-
sSo das investigações da
Operação Lava ilalo que
envolvem Lula c envio dos
processos ao Supremo.

Amanha, o ST h* decidi-
rá se o juiz federal Sérgio
Moro, responsável pela
investigarão da Operação
Lava Já to na primeira ins-
tância da Justiça Federal,
continuará na condução
dos inquéritos contra «
es-p residente Luiz Inácio
Lula da Silva

Jui3 StVpíò More pciitu tftacu/pai no STF por le
Otlma sem awíonzaçA? cto Supremo, o mais grossai

em quatro meses a pena im-
Nãofoiapnmeiravezem posta por ele aoex-deputado

quase dois anos da Opera- federal Pedro Corrêa em
çSo IJIVH Jato que o jui/. uma daa açfles penais da
Sérgio Moro admitiu que Operação LauaJato
errou.Em abril de 2015 Ao analisar um recurso
o magistrado prendeu a do Ministério Público Fe-
cimhada do ei-teaoureiro deral (MPF), Moro reco-
clo PT João Vacar ri Man- nheteu que touif.teu um
ne Corrêa de I-Jma púrque "equívoco aritmético" e
n confundiu eni um vídeo diminuiu a condenação (te
C"ni a mulher do petista Corrêa para 20 anos e três

Em dezembro do ano pás- meseade prisão,
sado. Moro decidiu reduzir Em março deale ano. o

irio

juiz da Lava Jato passou
por constrangi m entoa, ao
EOnflmdii o capoteiro Jor-
ge Washington B lanço,
com um doleiro do Banro
Schalnn O homónimo do
homem proeurado atí hoje
não entendeu porque o en-
volveram ua noperaçâo.

F.ili i b í T i l u i m . i li is ni a s i -
Sés, Moro pediu desculpa
mas sua última cartada
teve que se ajoelhar diante
do ST h'
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Imprimir

Edital PP 05/2016 alterado

Dc: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: quarta-feira, 30 de março de 2016 16:24:07
Para: mauro_juniorOO@hotmail.com (mauro_juniorOO@hotmail.com);

mauriciomagrao2011 @hotmail.com (mauriciomagrao2011 @hotmail.com);
geral@doem.org.br (geral@doem.org.br)

9 anexos
DOE 30-03-2016 PÁGINA 103.pdf (681,8 KB), edital.pdf (343,1 KB) , l.pdf (150,3
KB), I l.pdf (209,0 KB), 11 l.pdf (107,4 KB), IV.pdf (106,5 KB), TRIBUNA 30-03-
2016 PÁGINA 7.pdf (2,3 MB). V.pdf (l 14.5 KB). Vl.pdf (108.2 KB)

Prezado Sr. Liciíante,

conforme apresente solicitação, segue em anexo o edital da licitação.

Favor encaminhar o protocolo de retirada de edital para que, caso haja alguma
alteração/modificação, possamos entrar em contato com a Vossa Empresa. Ressaltamos que
apenas enviaremos os avisos às empresas que encaminharem o protocolo de retirada devidamente
preenchido.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

From: cplbocadamata.al@hotmail.com
To: maurojuniorOO@hotmail.com; mauriciomagrao2011@hotmail.com; geral@doem.org.br
Subject: Aviso de Adiamento PP 05/2016
Date: Tue, 29 Mar 2016 20:55:35 +0300

Prezados, boa tarde,

segue em anexo modelo de aviso que será pulicado nos jornais, mencionando o ADIAMENTO do
certame para o dia 04/04/2016.
Desde já agradecemos pela compreensão.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL





PREFEITURA DE

BOCAoAMATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 05/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço
instalação e implantação
de software para atender as
exigências da Lei de
Acesso à Informação, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PÚBLICA:

04/04/2016

09:30hs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BOCA DA MATA

ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel Imbrado da licitaníe)

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2016

PROCESSO N° 10-4-016/20)6

DADOS DO UCITANTE

RAZÃO

FICHA DE CREDENCIAMENTO

f \
"- CNP J:

ENDEREÇO rQMPlETO!^iiJL\-<&vy/lrfUO

FONEÍS}; C^>?)3(3ffJ-Ai3A FAX:

G^
JLLH^ Q.

EMAIL: QJZ Q flmoi O

PESSOA P/ CONTATO: Jl &CX. CARGO/FUNÇÃO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: 1* /n^f&mt>?X

CARGO/FUNÇÃO: iiuadÊL RG: 35Q CDF:

CELULAR(ES): C fe? J Q 99 §9 - JQ ̂ i

de : QT) de o

GSr

(responsável p/ informações)

Processo n" 104-OÍ6/20I6
Pregoo Presenciai n° 05/20 Í6 Póg. f/t





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

M ATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N1 05/20U

PROCESSO N° 104-010/2016

Razoo Social: MS^/STO t>xr (£<£

Nome Fantasia: TC CNPJ N

Endereço:

Fone[s)/Fax:

Contato:

M. o -J33 -

- g o ^LÈ^iím

_._. Celular(es) contato: t^g

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocotório dd licitação acima identificadd, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data : Y. Í>QÇ* r.x/. J* de y^y?/e _ de

Assinatura

o^,J-- -m\: Preenchimento com "letra de forma'"

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

^--X, '
Bergson Araújo l*eit

Pag. 2/23
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ANEXO VI

FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME CNPJ: 07.141.996/0001-02

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MAJOR CÍCERO DE GÓES MONTEIRO, 139 - SALA 04 - CENTRO

FONE(S): (82) 99635-6445 FAX: E-MAIL: alissonjpsantana@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: ALISSON CARGO/FUNÇÃO: ADMINISTRADOR

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA

CARGO/FUNÇÃO: ADMINISTRADOR RG: 2000002004830-SSP/AL CPF: 043.158.324-21

CELULAR(ES): (82) 99635-6445 E-MAIL(S): alissonjpsantana@hotmail.com

P.dos índios - Alagoas, 17 de março de 2016.

ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA

M*
( j

Rua : Major Cícero de Gois Monteiro, n° 139 - Centro, CEP : 57.600-050 - Fone: (82) 99635-6445
alissonipsantana@hotmail.corn Palmeira dos índios - AL





- Sistema Nacional de Registro de Empresa

Junta Comercial do Estado de Alagoas
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA i V> — * —

Certidão Simplificada para Sociedades Emjjresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

M

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA MF

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indcntifkação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.PJ

27200357207 07141996000102

Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades

Constitutivo 10/12/2004

10/12/21)04

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA. MAJOE CÍCERO DE GÓES MONTEIRO, 139, CONJUNTO JB SALA 04, CENTRO, PALMEIRA DOS ÍNDIOS - 57600970 - Alagoas

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATÉRIAS DE INFORMÁTICA, DESENVOLVIMENTO E EDIÇÃO DE SOFTWARE PRONTO

•kRA USO, ATÍVIDADES DE BANCOS E DISTRIBUIÇÃO ON L1NE DE CONTEÚDO ELETRÔN1CO.

•Capital Social

RS 24.000,00 ( Vinte c Quatro Mil Reais )

Capital Integralizado

R$ 0,00 ( Zero Reais )

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/ Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNP.I Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

ANTÓNIO DIEGO RS 12.000,00 SÓCIO

CAVALCANTE DE FARIAS

TAVARES -050346 1 1 48 1

ANTÓNIO DIEGO RS 0,00 SÓCIO GERENTE

CAVALCANTE DE FARIAS

TA VARES -0503461 1481

JOÃO PAULO TENORIO DA RS 1 2.000,00 SÓCIO

ROCHA -05103853469

JOÃO PAULO TENORIO DA RS 0,00 SÓCIO GERENTE

ROCHA -05103853469

iltínio Arquivamento

Pita: 10/12/2004 00:00:00 Número: 27600071221

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA PARA EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO

Evento: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA PARA EMPRESA F.M CONSTITUIÇÃO

Mieroempresa ou Empresa de Prazo de Duração

Pequeno Porte

Mieroempresa Indeterminado

Administrador Término do Mandato

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

Situação

CANCELADA - ART.60 LEI

8934/94

Slatus

X X X X X X X X X X X X

Filiais

Empresa não Possui Fi l ia is registradas nesta Junta....

Locai, Data

Maceió, segunda-feira, 28 de março de 2016

160069696

BDVALDO MAIORANO DE LIMA

Sccreiário(a| Geral

Este documento foi assinado digitalmentc, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro c Comércio.

cm segunda-feira, 28 de março de 2016 as 14:0:17

Se impressogjiara conferência acessc o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, u informe o número do grojocolo.





TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
CMU07.ULW/OOOHI2

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME, com sede na Rua Major
Cícero de Góes Monteiro, 139 - Sala 04 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.141.996/0001-02, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se
encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade
com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no
Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

P. dos índios - Alagoas, 17 de março de 2016.

PAULO TENDÃO DA ROCHA
SÓCIO-ADMJNISTRADOR

Rua : Major Cícero de Gois Monteiro, n° 139 - Centro, CEP : 57.600-050 - Fone: (82) 99635-6445
alissonipsantanafâi hotmail.com Palmeira dos índios - AL





TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
CNP J: 07 U1888/000102

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DÊ MICROEMPRESA E EMPRESA DÊ PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME, com sede na Rua Major
Cícero de Góes Monteiro, 139 - Sala 04 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.141.996/0001-02, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA,
expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

X microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006, não se incluindo nas

hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo

3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

P. dos índios- Alagoas, 17 de março de 2016.

IOA ÁULO TENÓRtQ DA ROCHA
CIO-ADMINISTRA DO R

r

Rua : Major Cícero de Gois Monteiro, n° 139 - Centro, CEP : 57.600-050- Fone: "(82) 99635-6445
alissonjpsantana@hotmail.com Palmeira dos índios - AL
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA /J?

ANTÓNIO DIEGO CAVALCANTE DE FARIAS TAVARES, brasileiro, solteiro, nascido e m (25,711/1983T
empresário, portador do CPF n° 050.346.114-81, RG n° 1.975.806 SSP/AL, residente e domiciliado na rua
Manoel Augusto dos Santos, 26 - São Cristóvão - Palmeira dos índios - AL, CEP 57601-160 e JOÃO
PAULO TENÓRIO DA ROCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 14/08/1983. empresário, portador do CPF n°
051.038-534-69, RG n° 2.002.994 SSP/AL, residente e domiciliado na rua José Sampaio, 43 - Jucá Sampaio
- Palmeira dos índios - AL, CEP 57603-020, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA 1a -A sociedade girará sob o nome empresarial TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDAe terá sede e domicílio na rua Major Cícero de Góes Monteiro, 139-Conjunto JB-sala 04-centro-
Palmeira dos índios-AL, CEP 57600-050.

CLÁUSULA 2a - O capital social será R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) dividido em 24.000 (vinte e
quatro mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelos sócios:

ANTÓNIO DIEGO CAVALCANTE DE FARIAS TAVARES
JOÃO PAULO TENÓRIO DA ROCHA

TOTAL

12.000
12.000
24.000

50%
50%

100%

12.000,00
12.000,00
24.000,00

CLÁUSULA 3a • O objeto será Comércio varejista de máquinas, equipamentos, e matérias de informática,
desenvolvimento e edição de software pronto para uso, atividades de bancos de dados e distribuição on line
de conteúdo eletrônico.

CLÁUSULA 4a - A sociedade iniciará suas atividades após a chancela da Junta Comercial do Estado de
Alagoas e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA 5a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULAS3-A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 7a - A administração da sociedade caberá a JOÃO PAULO TENÓRIO DA ROCHA e ANTÓNIO
DIEGO CAVALCANTE DE FARIAS TAVARES, com os poderes e atribuições de representar e autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social au^aasamir. . CõnTeTe C7 p arruina
obngaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar oens

oveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. O^ l Q M - / J (?_

CLAUSULA 8a - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminiotrodor prostarercc
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniaVé do
balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA 9a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 10a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependên
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 11a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

rocurador Autárqu
Palme rã Pri
OAB/AL ,7ie
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: TC DESENVOLVIMENTO DE SOF

CLÁUSULA 12a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas.ativtfiadÇÇcom os-'
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou oo(s) sócip(é)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 'patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA 13a - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faltmentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 14a - Fica eleito o foro de Palmeira dos índios - AL, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, na presença de
02 (duas) testemunhas.

Palmeira dos índios-AL, 11 de novembro de 2004.

António Diego Cavalcante de Farias Tavares

João Paulo Tenório da Rocha

Confere c/ o original

oUJLfiH-J- '
Testemunhas:

LináVnTar^Ferreirà de Lima CP?: 635.934.íé4C-<

Paul lra CPF: 494.354.264-68
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DECLARAÇÃO

ILM°. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

A empresa TC DEENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

LTDA, estabelecida na rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 139 - Conjunto

JB - sala 04 - centro - cidade de Palmeira dos índios - AL, CEP 57600-050,

representada por seus sócios, ANTÓNIO DIEGO CAVALCANTE DE FARIAS

TAVARES e JOÃO PAULO TENÓRIO DA ROCHA, DECLARAM, para fins do

artigo 5° da lei n° 9.841/99, que se enquadra na situação de Micro Empresa, e

que o valor da sua receita bruta anual, não excederá o limite fixado no inciso l

do artigo 2° da lei n° 9.841/99, observado o disposto no parágrafo 1° do mesmo

artigo e que não se enquadram em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no artigo 3° da mesma tei.

Palmeira dos índios - AL, 03 de dezembro de 2004.

cU

ANTÓNIO DIEGO CAVALCANTE DE FARIAS TAVARES
CPF: 050.346.114-81 confere c/ o

, JOÃO PAULO TENÓRIO DA ROCHA
CPF: 051.038.534-69
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI
ESTADO DE ALAGOAS

1° TABELIONATO DE NOTAS - COMARCA DE PALMEIRA DOS ÍNDIl
Rua Floriano Peixoto, n.° 84, Centro, CEP: 57600-005, Fone/Fax: (82) 3420-1128 / 9971-54E

Paulo José Leite Teixeira - Tabelião Público
Arthur Henrique Pimentel Leite Teixeira - Tabelião Substituí&N,

RnHmMo .M
cen.ro

TRASLADO 1°

CNPJ: 08.462,574/0001-93 / e-mail: lonpi(í

LIVRO N°0184

ijhotmail com. br

- • •
.

"*^

\ 4

1 ItíQGi*o*-r *-* ^N^

âfa FOLHA: 065
W* /

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TC DESENVOLVIMENTO DET̂ SÔKĤ RE LTDA -
ME, em favor de ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA, na forrna a seguir:

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração,
subscrito pelo Notário, virem que aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do j ano de dois mil e quinze, nesta cidade e Comarca de
Palmeira dos: índios, Estado de Alagoas, República Federativa do
Brasil, nestf 1° Tabelionato de Notas, situado à Rua Marechal
Floriano Peixoto, n° 84, perante mim Tabelião, compareceu como
Outorgante, TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME, inscrita
no C.N.P.J./MF. sob o n° 07.141.996/0001-02, com sede na Rua Major
Cícero de Góes Monteiro, n° 139, sala 04, Centro, nesta cidade;
neste ato representado por seu administrador, Sr. JOÃO PAULO
TENORIO DA ROCHA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula
de Identidade n° 2.002.994-SSP/AL e inscrito no C.P.F./MF. sob o
n° 051.038.534-69, residente e domiciliado na Rua José Sampaio,
N.° 43, Jucá Sampaio, nesta cidade; ora comparecente e reconhecida
pelos documentos públicos a mim exibidos, do que dou fé; Por ela
Outorgante, foi-me dito que nomeia e constitui como seu bastante
procurador, Sr. ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA, brasileiro,
solteiro, maior, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade n° 2000002004830-SSP/AL e inscrito no C.P.F./MF. sob o
n° 043.158.32j4-21, residente e domiciliado na Rua George Costa
Sampaio, n° 7, São Cristóvão, nesta cidade; a quem confere
poderes amplos, gerais e ilimitados para representá-la junto aos
Softwares de CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA LAI (LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO), FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, PROTOCOLO, PATRIMÓNIO E
ALMOXARIFADO, , bem como quaisquer outros softwares admiaistir.^igpo®
comercializado^ pela OUTORGANTE, podendo também rep&sen.tá.̂ jLa i
junto aos entes públicos, sejam eles: Prefeituras
Câmaras de Vereadores, RPPS e demais Fundos de Administra»

Autarquias, podendo para tanto, dito
propostas comerciais de prestação de serviços,
a OUTORGANTE em processos licitatórios em todas as
e ' em todas as suas fases, celebrar e reincidir

acordar ou discordar formas de pagamentos, enfim,

Pública e
apresentar
representar
modalidades
contratos,
praticar todos os demais atos necessários ao bom, fiel e cabal
cumprimento do presente mandato. FEITO SOB APRESENTAÇÃO DE
MINUTA. Em fé da verdade, assim o disse, outorgou e sendo este
lido por mim, aceita e assina. Dispensada a apresentação de
testemunhas, de acordo com a Lei n° 6.952/81, do Código Civil
Brasileiro; dcju fé. Recolhidos os Emolumentos e as taxas TSNR e
ANOREG. Eu, ARTHUR H P LEITE TEIXEIRA, Tabelião Substituto,
digitei, su^sc>evi, dou fé e assino, (a.a.) TC DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LÍDA -JME , JOÃO PAULO TENORIO DA ROCHA, . Está Conforme Já.
o original que/ para aqui fielmente transcrevi; dou fé. Válido/ /^
somente com Ox7 Selo de Autenticidade. Subscrevo e assino. E_,

, ARTHUR H P LEITE TEIXEIRA, Tabelião



Substituto, digitei, subscrevi, dou fé e assino em público e raso.
Palmeira dos índios, 27 de fevereiro de 2015.

Subscrev
Em testerruíri

ssino.
da verdade

Arthur H P Leite 'Teixeira
Tabelião Substituto

Confere c/ o or ig ina l



Confe re c / o o r ig ina l
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
>REGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

SESSÃO EM 30/03/2016, ÀS 09:30 HORAS

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
CNPJ 07.141.996/0001-02

ME
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TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
CNPJifl7.W1.8B6/OOfl102
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TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
CWU07.WL88S/OOOHI2 TC C.

Proposta de Prestação de Serviços

*A Prefeitura Municipal de Boca da Mata - Alagoas

Em atenção ao Pregão Presencial n° 05/2016 que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na Prestação dos Serviços de instalação
e implantação de Software para atender as exigências da Lei de Acesso à
Informação (Lei n° 12.527/2011), apresentamos nossa proposta de Prestação
de Serviços detalhada a seguir:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVTÇO(S)

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de instalação
e implantação de software para atender
as exigências da Lei de Acesso à
Informação, disponibilizando servidor
para alocar os arquivos e treinamento
de funcionários.

UN1D DE

MEDIDA

mês

QUANT
EXIGIDA

12

PREÇO
MENSAL

RS

2.000,00

PREÇO
ANUAL

R$

24.000,00

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.

P. dos índios - Alagoas, 17 de março de 2016.

AO PAULO TENOSIO DA ROCHA
SÓOQ-AQMIN&TRADOR

Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 139 - Centro, CEP 57.600-050 - Fone: (82) 99635-6445
aiisspnjpsantana@hotmail.com Palmeira dos índios - AL





À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
SESSÃO EM 30/03/2016, ÀS 09:30 HORAS

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME
CNPJ 07.141.996/0001-02



TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
CNP J: 07.141.886/000102
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umprovante de IIIS-.TÍÇÍO c de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br prepararlmpressao/ImprimePagjna.

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizacão cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.141.996/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/12/2004

NOMl. LMI'HI SARIA1

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME

riTlJlODOFSTAflELECIMFNTOiNOME DE FANTASIA,

TC CONSULTORIA

CODIGOl [Jl SCRIÇÃODAATIV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CODIÍiO l Itt SCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R MAJOR CÍCERO DE GÓES MONTEIRO

L'I i1
57.600-050

BAIRRO/DISTRIin

CENTRO

ENDEREÇO ELFTRÔNICO

NUMERO

139
COMPLEMENTO

CONJUNTO JB SALA 4

MUNICÍPIO

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

UF

AL

ENTE TE DE RA1IVO RESPONSÁVEL iFFRi

SITUAÇÃO CAUASIRAl

AT l VA
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26/03/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME l/
CNPJ: 07.141.996/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:45:32 do dia 26/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2016.V
Código de controle da certidão: 6F99.C783.DCEO.F3F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/03/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO "H
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: - REGULAR

CNPJ : 07141996000102

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer d Lvidas de responsabilidade

do contribuinte acina que vierem a ser apuradas, e que não constam, ate s

presente data, débitos inscritos cm Divida Ativa.

Emitida às 10:55:38 do dia 26/03/16

Válida até 25/05/2016. |/

Código de controle da certidão: C8B1-2729-AC17-9C18

A autenticidade deste certidão deverá ser confirmada na pagina a..i o^crutaria de Estado aã Fazenda de Alagoas, através do
rc ht.tp://wwww.stífdz.ai.gov.br/certidao.

https://aplQ3.sefaz.ai.gov.br/certidao/





12/02/2016 08;30 - MARCOS ANTÓNIO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNSCSPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Tributos
Praça da Independência, 34 - Centro
Palmeira dos índios - AL - CEP. 57605-010
Tel.: (82) 3421-3696 CNPJ: 12.356.879/0001-98

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
REM77VOS 4 OS TR/BUTOS MLW/C/P/US E À DÍVIDA ATÍVA DO MUNICÍPIO

Nome , /
TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA-ME V

Endereço
MAJ. CÍCERO DE GÓES MONTEIRO n° 139 CONJ. JB SALA 4 CENTRO

Município

NPalmeira dos índios

CNPJ/CPF Inscrição Municipal

07.141.996/000''-02 l/ 2.3.0099

^stado

AL

Data Emissão

12/02/2016

Código de controle da certidão. 28592EEA9C

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivc

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome. relativas a
tributos administrados peia Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à
Procuradoría-Gera! do Município (PGM).

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 12/04/2016.

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Atividade CNAE Principal: Consultoria em tecnologia da informação

Certificação Digital: 2H592EEA9C





26/03/2016 https://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpfímirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15173692SVARPGSSoa=15173692&VARUf=AL&V.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07141996/0001-02
Razão Social:T c DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME v
Endereço: R MAJOR CÍCERO DE GÓES MONTEIRO 139 / CENTRO / PALMEIRA

DOS ÍNDIOS / AL / 57600 050

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2016 a 15/04/2016 '

Certificação Número: 2016031715280371168762

Informação obtida em 26/03/2016, às 10:58:27. ̂

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa'Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPapel-asp?VARPessoaMatrJz;=15173692&VARPessoa=15173692&VARUf=AL&VARInscr... 1/1





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA -- ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07. 141.996/0001-02
Certidão n°: 28083603/2016
Expedição: 26/03/2016, às 11:20:19
Validade: 21/09/20161/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cer t i f i ca -Se que TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME (MATRIZ E

FILIAIS) , inscr i to (a ) no CNPJ sob o n° 07 .141 .996 /0001-02 , NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cer t idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e es tão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) dias
anter iores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l ia is .
A aceitação desta cert idão condiciona-se à ver i f icação de sua
autent ic idade no portal do Tr ibunal Superior do Trabalho na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários à i den t i f i c a ç ã o das pessoas naturais e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j ud i c i a i s t r aba lh i s tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.





26/03/2016

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001709176

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registras de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

l/
TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA., vinculado ao CNPJ: 07.141.996/0001-02 *********************

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, *
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sábado, 26 de março de 2016 às 11h06min.

PEDIDO N°:





TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
CNPJ:07U1.8»/OOOIQ?

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016

DECLARAÇÃO

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME, com sede na Rua Major
Cícero de Góes Monteiro, 139 - Sala 04 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.141.996/0001-02, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção
à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei,
que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber:"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer frabalho a menores de dezesseís
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de
habilitação no Pregão Presencial n° 05/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

P. dos índios - Alagoas, 17 de março de 2016.

ORIO DA ROCHA
INISTRADOR

Rua : Major Cícero de Gois Monteiro, n°139 - Centro, CEP : 57.600-050 - Fone: (82) 99635
ali$sonjpsantana@hotmail com Palmeira dos índios - AL





ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento, atestamos que a empresa TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME,

inscrita no CNPJ sob n? 07.141.996/0001-02, estabelecida a Rua Major Cícero de Góes Monteiro, 139 - Sala 04 -

Centro - Palmeira dos índios - Alagoas, representada por seu sócio - administrador o Sr. JOÃO PAULO TENÓRIO DA

ROCHA, inscrito no CPF sob n? 051.038.534-69, RG 2.002.994-SSP/AL, presta serviços técnicos especializados na

disponibilização de Servidor para tornar pública por meio eletrônico, os atos administrativos e financeiros

praticados e executados por esta Casa Legislativa, por meio de Sítio Eletrônico de pesquisa de conteúdo, em

atendimento ao que preceitua a Lei n? 12.257/2011 em todos os seus artigos.

Outrossim, atestamos ainda, que os serviços vem sendo prestados de maneira satisfatória, nada havendo até

o presente momento, que desabone a sua conduta profissional.

Palmeira dos índios - Alagoas, 01 de dezembro de 2015.

SALOMÃO CAVAÍIMAMfJGtíRES
QtNTE

CPF007./776.214-28

r

f





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PA1ÍMEIRA DQS ÍNDIOS
PALMEIRA PREV - CNPJ: 06.005.055/0001-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Através do presente, atestamos que a empresa TC DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob n° 07.141.996/0001-02, estabelecida a Rua Major

Cícero de Góes Monteiro, 139 - Sala 04 - Centro - Palmeira dos índios -Alagoas, representada

por seu sócio - administrador, Sr, JOÃO PAULO TENORIO DA ROCHA, inscrito no CPF sob n°

051.038.534-69 e RG 2.002.994-SSP/AL, presta serviços técnicos especializados na

disponibilização de Servidor para tornar público por meio eletrônico, os atos administrativos e

financeiros praticados e executados por esta Autarquia Municipal, por meio de Sítio Eletrônico de

pesquisa de conteúdo, em atendimento ao que preceitua a Lei n° 12.257/11 em todos os seus

artigos.

Outrossim, atestamos ainda, que os serviços são prestados de maneira

satisfatória, nada havendo até o presente momento, que desabone a sua conduta profissional.

Palmeira dos índios - Alagoas^-28 de março de 2016.

m.
P rés i

CPF957.elO.564-91

Praça da Independência- S/N - Salas 01 e 02 - Centro
CEP. 57.600-010 - Palmeira dos índios - AL

Fone fax: 82 3421-3070





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )
1 v

BOCA DA MATA / AL

BOCA DA MATA

ATA DE SESSÃO PUBLICA

Pregão N°: 05/2016

Processo N°: 104-016/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

PREAMBULO

Data de Realização: 04/04/2016 09:30:00

No dia 04 de Abril de 2016, às 09:30 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DAMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

AlSrta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à comprovação da
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTE EMPRESA

AUSSON JOSÉ DE PAULA SANTANA TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credencia mento.

ME/EPP

SIM

Em seguida recebeu a declaração do Licitante presente de que atende plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, fo aberto o envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles
dajaidos no Edital, tendo classificado e selecionado o Licitante que participará da Fase de Lances em razão dos preços
Depostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou o autor da proposta selecionada a formular lances de forma sequencial. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

R$ UNITÁRIO

2.000,0000

2.000,0000

QTD R$ TOTAL % STATUS

12 24.000,0000 0,0000 SELECIONADA

12 24.000,0000 0,0000 VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2016 - PROCESSO: 104-016/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME 2.000,0000 24.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME 2.000,0000 2.000,0000 ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO

to o 2° envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e a proposta do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição do Licitante para exame e rubrica.

RESULTADO

À vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR PREÇO NEGOCIADO STATUS

0001 TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME

VALOR GLOBAL

2.000,0000

2.000,0000

ACEITÁVEL

12 24.000,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licítantes presentes a
pQibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA
TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME

ADNA^WÍTUNES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2016 - PROCESSO: 104-016/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( ) -

BOCA DA MATA / AL
.,...

BERGSON ARAÚJO. LEITE
PREGOEI

CRISTIANE^ONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2016 - PROCESSO: 104-016/2016





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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PROCESSO N° 104-016/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 05/2016
ASSUNTO: Licitação para serviços de instalação e implantação de softwaH

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
licitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 (art. 4°,
inciso XXJ, ADJUDICA-SE o objeto da licitação ao lidtante vencedor, a empresa TC
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME (CNPJ n° 07.141.996/0001-02), peio valor
global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

CPL, em 04 de abril de 20/6.

fiergson
Prego

Leite

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

PROCESSO N° 104-016/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 05/201A
ASSUNTO: Licitação para serviços de instalação e implantação de software

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, e informação de dotação orçamentaria, abriu-se o
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 05/2016, objetivando a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de instalação e implantação de software
para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação, com exclusividade para ME/EPP,
na forma do Termo de Referência e da Estimativa de Preços apresentados pelo interessado
solicitante, acostados à iniciai

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Awso da
Licitação foi publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas e no Jornal Tribuna
Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados afravés do e-mailcplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 04/04/2016, totalizando 01 chamada,
havendo a participação da licitante relacionada na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

A proposta ofertada e a documentação aberta, apresentadas pela empresa
participante, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedora do
certame a empresa TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME, com o valor global de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e, não havendo interposição de recurso por parte dos
licitantes, adjudicou-se o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação lavrado pelo
Pregoeiro constante nos autos.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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/sto posto, encam/nhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° í 0.520/2002.

CPL, em 04 de abril de 20/6.

f

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro)
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Processo Administrativo n° 104016/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n" 05/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de soflware.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N° 0259/2016.

EMKMA: FASE EXTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO [)!•: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO K
IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE. 01 (UMA) EMPRESA
INTERESSADA NA DISPUTA. OBSERVÂNCIA DA LEI
10.520/2002 E DA LEI 8.666/93. CONTINUIDADE.
CONTRATAÇÃO.
I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE;
II- PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO;
III- PROCESSO REGULARMENTE INSTRUÍDO.

Trata-se de processo licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, com exclusividade para
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
instalação e implantação de sortware, visando o atendimento das exigências da Lei de Acesso
à Informação - Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Ofício n°
002/2015 - SMA, de 04 de janeiro de 2015, que veio instruída com o termo de referência, em
que consta o objeto, descrição dos serviços, unidade de medida, quantidade exigida, preço
mensal, preço anual, dos serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação
dos serviços comuns, obrigações das partes, avaliação do custo, controle da execução dos
serviços e das infrações e as sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 - TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
inscrita no CNPJ/MF sob n" 07.141,996/0001-02;

2 - RHH CONSULTORIA E ASSESSQRIA LTDA - ME.
inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.192.223/0001-40 e;

3 - 2TEC CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob n'
03.715.675/0001-05, '

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

O Secretário de Planejamento e Finanças deste município informou nos
autos acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e
suficiente ao atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 05/2016,
do termo de referência e do contrato de prestação de serviços.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer
PGM GAB n° 0113/2016, se posicionando pelo prosseguimento do procedimento licitatório,
posto que a fase interna obedeceu aos trâmites legais aplicáveis à espécie.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro
de aviso de Prefeitura deste município, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, edição de 16 de março de 2016.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pegão Presencial n°
05/2016.

Adiamento da sessão pública realizado, com nova publicação do aviso de
licitação no quadro de aviso de Prefeitura deste município, no Diário Oficial deste Estado de
Alagoas e no Jornal Tribuna Independente, edição de 30 de março de 2016.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, dia 04 de abril
de 2016, às 09:30 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceu uma (01) única empresa interessada na disputa, no caso, a TC
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - MH. inscrita no CNPJ/MF sob n°
07.141.996/0001-02, representada por ALISSON JOSÉ DE PAULA SANTANA, a qual foi
inicialmente credenciada, eis que atendeu os requisitos estabelecidos no edital. Ato contínuo,
o Pregoeiro e equipe de apoio deram início a abertura do envelope contendo a proposta de
preços, que restou classificada.

Na fase de lances e negociação de preços, a empresa presente, retro citada,
se sagrou vencedora do único lote do certame, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais).

A Comissão Permanente de Licitação, por sua vez, lançou nos autos o termo
de adjudicação, seguido pelo relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatórit

Rua Ladislau Coikn6ra^n*20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, nào se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa.
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada as prefaciais, passar-se-á a análise do pleito coligido no processo.

Os autos foram corrctamente devolvidos a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único
da Lei n° 8666/93, a saber:

Art. 38 - Omissis
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A licitação na modalidade de pregão está regulamentada pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e o procedimento da fase externa disciplinada em seu art. 4°.
Leia-se:

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efctuada por meio de publicação
de aviso em diáno oficial do respectivo ente federado ou, nào existindo, em
jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos c conforme
0 vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento
de que trata o art. 2°;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do
local, dias c horários cm que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso
1 do art. 3°, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas ã disposição
de qualquer pessoa para consulta c divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16
de dezembro de 1CJ(J8;

V - o pra/o fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas c para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame;

VII aberta a sessão, os interessados ou seus representantes,
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do
objeto e do preço oferecidos, procedendo-se á sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor/

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
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IX - não havendo pelo menos 3 (trcs)iQ§2Étasjia><tf>ndiçõcs definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais c sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao
objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua
aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva c ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das
condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, c as Fazendas F.staduais c .Municipais,
quando for o caso, com a comprovação de que atende as exigências do edital
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e económico-financeira;

XIV os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, assegurado aos demais hcitantes o direito de acesso aos
dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI c XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII homologada a licitação pela autoridade eompetente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido cm
edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Registre-se, por oportuno, que o objeto do presente parecer encerra o exame
dos atos procedimentais realizados na fase externa da licitação.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
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Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos
insanáveis o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos
específicos glosados.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela
homologação será condicional à correção/prccnchimento dos elementos apontados como
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais, passe-se ao exame da matéria.

II.l - DA CONVOCAÇÃO.

Consta dos autos, que conforme determina o art. 4°, I, da Lei 10.520/02, os
avisos de convocação foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas
e no Jornal Tribuna Independente.

I I . I I - D o EDITAL.

O edital de licitação preencheu todos os seus requisitos, constando a
justificação da contratação, as exigência de habilitação, critérios de aceitação das propostas,
sanções pelo inadimplemento, a minuta do contrato e, as normas que disciplinarem tal
procedimento.

II.III - DA FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO,
JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

Inicialmente cabe ressaltar que o prazo mínimo previsto para realização do
certame fora estritamente observado.

Constata-se dos autos que a licitante vencedora fora devidamente habilitada
pela Comissão Permanente de Licitações, e não houve a interposição de recurso.

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que o ato de
habilitação foi amoldado à lei de regência, eis que a proponente apresentou as documentações
exigidas no instrumento convocatório.

Por conseguinte, a proposta de preços atendeu os requisitos do edital e do
ordenamento jurídico, ocasião cm que fora considerada válida.

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Municipal, autoridade
superior, ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / - determinar o retorno
dos autos para correção de irregularidades, caso estas sejam supríveis; II - invalidar o
procedimento, no todo ou em parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis: III - revogar a
licitação por razão de ordem administrativa; ou IV - homologar o ato de resultado final da
Comissão de Licitações, considerando implicitamente a legalidade da licitaçãi

Rua Ladislau Coimbra, ne 20, Centro,
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Em regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão de^sessoramento direto do
Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações,
propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração
Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos
direitos.

No presente caso concreto, verifica-se que foram obedecidas todas as
formalidades legais pertinentes, notadamente no que diz respeito à publicação no local de
costume do aviso de licitação, o prazo mínimo entre a publicação e a sessão pública e
obediência às regras postas no edital.

Por fim, constata-se que a empresa vencedora atendeu as exigências legais e
cditalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômíco-fmanceira e
qualificação técnica.

-
III-DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, levando em consideração que pela análise dos autos restrito ao
conteúdo do edital e seus anexos, conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas,
OPINANDO-SE PELA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente
procedimento licitatório seguir à consideração do senhor Prefeito, para a sua regular
homologação, convocando-se a empresa TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.141.996/0001-02, com sede na Rua Major
Cícero de Góes Monteiro, n° 139, Conjunto JB, sala 04, centro, Palmeira dos índios, Alagoas,
CEP. 57600-050, para formulação do contrato, visando à prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atendimento das exigências da Lei de Acesso à Informação,
pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Realizada a respectiva contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato
do contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61,
parágrafo único da Lei 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 06 de abril de 2016.

HO SILVA
Prdcyraííóra ÍJcral do Município

OAB/AL 10.067 - Portaria n° 258/2014
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Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

Objeto: Licitação para instalação e implantação de software
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
05/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 104-016/2016, HOMOLOGO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, a presente
licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e legais.

Retorne à Comissão Permanente
necessárias à efetivação da contratação.

Boca da Mata/AL, O ' de aftril de 2016.

e\Licitações, para a adoção das medidas

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em

Servidor respo

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@lg.com.br
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de

PROCESSO N° 104-016/2016

CONTRATO N° PP05/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE (LOTE 01 -
SERVIÇOS) QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A EMPRESA TC
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, Ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TC
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.141.996/0001-02, com sede
na Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 139, sala 04, Centro, CEP 57.600-050, no Município de
Palmeira dos Índios/AL, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Alisson José de
Paula Santana, portador da Cédula de Identidade n° 2000002004830 SSP/AL e CPF n° 043.158.324-
21, tendo em vista o que consta no Processo n° 104-016/2016, e o resultado final do Pregão
Presencial n° 05/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de instalação e implantação de
software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de
novembro de 2011, (LOTE 01 - SERVIÇOS), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 05/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o r^gimè\p!e empreitada
por preço total.

3. CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
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3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 72',(setenta è cfuas) horas para
executar os serviços; ifa

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado poV-sérvidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do m
condição de aprendiz para os maiores de quatorze an
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri

de dezesseis anos, exceto na
permitir a utilização do
insalubre;

=-/.
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4. l. 10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contraro^xejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA^toag^s as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, conta
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeíuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista pa\ o ps^amento e a data
do efetivo pagamento
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VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máVirno^ble 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.
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10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

1 1 . CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduzVi responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qoe resultante de
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cen\o) poXdia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trint
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b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vafòT'total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitaníe e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão dejduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garanta, ob^ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
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14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15. l .4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15. l .7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;
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15.1.12. razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas peta máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
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15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.ÍTT7, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizacões a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizacões e multas.

IA. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE- DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alag
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município ae Bioco da Mata, 08 de abril de 2016.

FeijóGustavo

Pela CONTRATANTE

Alisson José de Paula Santana

Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP05/2016

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME, cujos
itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n° 05/2016.
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TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
tTC

Proposta de Prestação de Serviços
,-

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - Alagoas

Em atenção ao Pregão Presencial n° 05/2016 que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na Prestação dos Serviços de instalação
e implantação de Software para atender as exigências da Lei de Acesso à
Informação (Lei n° 12.527/2011), apresentamos nossa proposta de Prestação
de Serviços detalhada a seguir:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVIÇO(S)

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de instalação
e implantação de software para atender
as exigências da Lei de Acesso à
Informação, dísponibilizando servidor
para alocar os arquivos e treinamento
de funcionários.

UNTO. DE
MEDIDA

mês

QUANT.
EXIGIDA

12

PREÇO
MENSAL

R$

2.000,00

PREÇO
ANUAL

R$

24.000,00

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.

P. dos índios - Alagoas, 17 de março de 2016.

)AO PAULO TEIMOSO DA ROCHA
-SÓCJO-ADMiN&TRADOR

Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 139 - Centro, CEP 57.600-050 Fone: (82) 9963 5-6445
ai i ssonj psantana@hotmaiTcom Palmeira dos índios - AL
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° PP05/201Ó Processo n° 104-016/2016 Pregão
Presencial n° 05/2016 - • Fundamentação Legal: Lei Federal n°
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 CONTRATADA: TC
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME (CNPJ n°
07.141.996/0001-02) - Objeto: prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de
Acesso à Informação - Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011,
(LOTE 01 - SERVIÇOS) - Valor Total: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
-Vigência: 12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em O% /O^/ l 3 é> .
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 104-016/2016

CONTRATO N° PP05/2016

OSN°PP05/2016/01

DADOS DO CONTRATADO

Razão Social:

TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
Endereço:

Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 139, sala 04, Centro, CEP 57.600-
050, no Município de Palmeira dos Índios/AL
Pessoa para contato:

Alisson José de Paula Santana

E-mail:

alissonjpsantana@hotmall.com

CNPJ:

07.141.976/0001-02
Fone / Fax:

Celular(es):

{82)77635-6445

DETALHAMENTO DO PEDIDO

Item

1.1

Especificação dos Serviços

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de instalação e implantação de
software para atender as exigências da Lei de Acesso
à Informação, disponibilizando servidor para alocar os
arquivos e treinamento de funcionários.

Unid.

mês

Quant.

12

Valor
Total (R$)

24.000,00

Pr^or este instrumento, fica a contratada ciente da obrigação de realizar a execução dos serviços
constantes da presente Ordem de Execução de Serviços, na forma e condições previstas no edital
da licitação Pregão Presencial n° 05/2016 e no respectivo contrato.

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mH reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

PRAZO DE INÍCIO: PRAZO PREVISTO NO EDITAL E NO CONTRATO

Município de Boca da

(ca

08 de Abril de 2016.

-̂
Gustavo D"£nlãVfíe1jb
Pela CONTRATANTE

Alisson José dè~PaOtei Santana
Pela CONTRATADA





Diário
Maceió - terça-teira
10 de maio de 2016

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasi

lidição metrónica Certificada Digitalmentc conforme LI - I N° 7.397/2012 Ano 104 - Númeru 330

Diário dos Municípios
L y

Prefeitura de Arapiraca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRAÇA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2016 -SECTUR

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, torna público aos interessados o Lançamento do
Chamamento de Edital n" 01/2016, para Realizar sclccão de projctos c propostas
para realização dos Arraias Comunitários (META I - Convénio n° 823732/2015)

tfiste Chamamento de Edital tem por objcto apoiar ao Projcto "São João de
"Arapiraca", por meio de repasse de recursos financeiros da Promoção c Fomento
à Cultura Brasileira.
Informações: O Edital estará disponível por H) dias a contar do dia 10 de maio
do corrente ano, no sitc: www.arapiraca ai gov br ou na Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo do Município de Arapiraca, localizada na Rua Espcndulo
Rodrigues, 275, CEP 57300-060, Arapiraca - AL, de segunda a sexta das 8h ás
14h,tel: (82) 3521-2353.

Arapiraca, 09 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2016 - SECTUR

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, torna público aos interessados o Lançamento
do Chamamento de Edital n° 02/2016, para Realizar selecão de projetos e
propostas para execução da etnografia do Arraia Central (META 2 - Convénio n"
823732/2015).
Este Chamamento de Edital tem por objeto apoiar ao Projeto "São João de
Arapiraca", por meio de repasse de recursos financeiros da Promoção e Fomento
à Cultura Brasileira.
Informações: O Edital estará disponível por 10 dias a contai' do dia 10 de maio
do corrente ano, no site: www.arapiraca ai gov br ou na Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo do Município de Arapiraca, localizada na Rua lispendiao
Rodrigues, 275, CEP: 57300-060, Arapiraca- AL, de segunda a sexta das 8h ás
14h, lei: (82) 3521-2353.

Arapiraca, 09 de maio de 2016.

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n" PP05/20 i 6 - Proeesso n" 104-016/2016 - Pregão Presencial n" 05/2016
- Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002 e Lei Federa! if 8 666/43
- CONTRATADA: TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
(CNPJ n" 07.141.996/0001-02) - Otycto prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação
- Lei n" 12.527 de 18 de novembro de 2011, (LOTF 01 - SERVIÇOS) - Valor
Total. 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2016

PROCESSO N" 104-016/2016
Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial
n" 05/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 104-016/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII. da Lei Federal n°
10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feyó
Prefeito

E5ÍTRATO0E CONTRATO
Contrato n° PP06/2016 - Process 5-0? f}/2í:i1í> - Pregão Presencia! n°
06/2016 - Fundamentação Lega!: Lei Federa! n" ÍE).520/2íX)2 e Lei Federal n°
S-666/93 -CONTRATADA JANILSON 3OU2A NASCIMENTO - ME (CNPJ
n" B067449/9QGl-!9)-OÍ)jei«: prestação de serviços de consultoria patrimonial
e implantação de almuw ifad» central - Valor Total, 44.000,00 (quarenta e quatro
«itl reais'} - Vigêrréía: até 31 de dewmbro. de 2Sf 6.

AVlSÒ DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 06/26 16

PROCESSON* 2254)10/2016 ___
Face : 20 eonsíante nos autos do procedimento lieítatórío Pregão Presencial
n" 06/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 225-010/2016,
HOMOLOGO, com fundamento, rio Artigo 4", Inciso XJCH, da Lei Federal n°
JÍL52G/20G2, a presente licitação para que aAdjudicacãone Ia 'comida produza seus

'Gustavo Dantas Feijó
Prefeito-

Prefeitura de Olivença

PREFEITURA MUNICIPAL DE OL1VENÇA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 027/2014, ASSINADO F.M
01 DE JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 01 DE ABRIL DE 2015,
DECORRENTE DA TOMADA DL PREÇOS N° 003/2014.
DAS PARTES MUNICÍPIO DE OLIVENÇA, CNPJ NO 12.257.762/0001-
57, E A EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME, CNPJ NO
04.918.243/0001-64. DO OBJCTO: CONSTITUI O OBJETO DO TERMO
ADITIVO PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE FIRMARAM
EM 01 DE JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 01 DE ABRIL
DE 2015, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N" 003/2014, ASSIM
EXISIT1NDO O PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE FOI FIRMADO NO DIA
25 DE MARÇO DE 2015 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 25 DE MARÇO DE
2016
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: FICAM
RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO
QUE CELEBRARAM, NÃO ALTERADAS PELO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO.
DOS SIGNATÁRIOS JOSÉ ARNALDO SILVA/ CONTRATANTE E
F.MRRSON PEREIRA DA SILVA/CONTRATADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 026/2014, ASSINADO EM
O l DE JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA O l DE ABRIL DE 2015.
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS NQ 002/2014.
DAS PARTES MUNICÍPIO DE OLIVENÇA, CNPJ NO 12.257.762/0001-
57. E A EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME, CNPJ NO.
04.918.243/0001-64 DO OBJETO CONSTITUI O OBJETO DO TERMO
ADITIVO PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE F I R M A R A M
EM 01 DE JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 01 DE ABRIL
DE 2015, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014, ASSIM
EXISITINDO O PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE FOI FIRMADO NO DIA
25 DE MARÇO DE 2015 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 25 DE MARÇO DE
2016, ASSIM SENDO, FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES
O SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO QUE FOI FIRMADO NO DIA
24 DE MARÇO DE 2016 TENDO SEU TÉRMINO NO DIA 24 DE MARÇO
DE 2017.
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FICAM
RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO
QUE CELEBRARAM, NÃO ALTERADAS PELO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO.
DOS SIGNATÁRIOS- JOSÉ ARNALDO SILVA/ CONTRATANTE E
EMERSON PEREIRA DA SILVA/CONTRATADO.






